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DECRETO N° 031/2026 
13/03/2026 

SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA AS ÁREAS DE 
TERRAS PARA FINS DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA 
AMIGÁVEL OU JUDICIAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.            

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere os Artigos 64 e 65, Incisos V e VI da Lei Orgânica do 
Município alterada em 09/11/2016. 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servidão 
administrativa amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as 
áreas de terras abaixo descritas, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, "E" e "H" e 6º, do Decreto Lei nº 
3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº2.786 de 21 de maio de 1956: 

 

1) ÁREA 01 (SRI 50.897): 957,86 m² - - Faixa destinada Adutora de Água 
Proprietário: Rosnei Bigolim ou a quem de direito 
Município: Laranjeiras do Sul  UF: Paraná 
Comarca: Laranjeiras do Sul 
Certidão de Registro: Matrícula 12.525 Do 1° CRI  
Imóvel: Bugre Morto 
Área atingimento: 957,86 m² Extensão: 239,46 m Largura: 4,00 m 
 

DESCRIÇÃO: 

Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem com 4,00m de largura 
destinada a adutora de água bruta, no vértice EST-01 de coordenadas N = 7.193.124,94 m e E 
= 361.721,00 m localizado na divisa de matrícula; deste segue com azimute 64°04'08" e 
distância de 124,97m até o vértice EST-02 de coordenadas N = 7.193.179,59 m e E = 
361.833,39 m; deste segue com azimute 83°55'20" e distância de 114,49m até o vértice EST-03 
de coordenadas N = 7.193.191,71 m e E = 361.947,24 m; ponto final da descrição, perfazendo 
uma extensão de 239,46m, a qual define o eixo de uma faixa de 4,00m de largura, com área de 
atingimento de 957,86m². Todas as confrontações são com a matrícula 12525 sob propriedade 
de Rosnei Bigolim ou a quem de direito. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC de 
Guarapuava Cód. 96049, de coordenadas N 7.192.442,097m e E 450.952,308m, e também da 
estação ativa da RBMC da UFPR de Curitiba de Cód. 93970 de coordenadas N 7.184.223,310 e 
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E 677.878,515 e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51°WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes, distâncias, áreas e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Ponta Grossa, 09 de maio de 2025. 
Téc. Agrimensor: Danilo Simões de Farias. CFT-BR n°: 0846235099-9 TRT: CFT2504832427. 

 

2) ÁREA 02 (SRI 50.898): 1.271,69 m² - Faixa destinada Adutora de Água Bruta 

Proprietário: Rosnei Bigolim ou a quem de direito 
Município: Laranjeiras do Sul          UF: Paraná 
Comarca: Laranjeiras do Sul 
Certidão de Registro: matrícula 33.616 do 1° CRI de Laranjeiras do Sul 
Imóvel: Lote 02 bugre Morto 
Trecho 01  
Área atingimento: 689,65 m²   Extensão m: 172,41 m     Largura: 4,00 m 
Trecho 02 
Área atingimento: 582,04 m²    Extensão m: 145,51 m    Largura: 4,00 m 
 
 

DESCRIÇÃO: 
Trecho 01 - Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem com 4,00m 

de largura destinada a adutora de água bruta, no vértice 0=PP de coordenadas N = 7.193.191,71 
m e E = 361.947,24 m localizado na divisa com a matrícula 12525, distante 64,08m do marco 
LLPL-M-0039; deste segue com azimute 83°55'20" e distância de 172,41m até o vértice P1 de 
coordenadas N = 7.193.209,97 m e E = 362.118,68 m; ponto final da descrição, perfazendo 
uma extensão de 172,41m, a qual define o eixo de uma faixa de 4,00m de largura, com área de 
atingimento de 689,65m². 
Trecho 02 - Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem com 4,00m de 
largura destinada a adutora de água bruta, no vértice E0 de coordenadas N = 7.193.217,12 m e 
E = 362.188,72 m localizado na divisa da matrícula 33616 com Jorge Lima de Oliveira; deste 
segue com azimute 84°37'12" e distância de 42,72m até o vértice E1 de coordenadas N = 
7.193.221,12 m e E = 362.231,25 m; deste segue com azimute 84°25'39" e distância de 
102,79m até o vértice E2 de coordenadas N = 7.193.231,11 m e E = 362.333,56 m; ponto final 
da descrição, perfazendo uma extensão de 145,51m, a qual define o eixo de uma faixa de 4,00m 
de largura, com área de atingimento de 582,04m². Todas as confrontações são com a matrícula 
33.616 sob propriedade de Rosnei Bigolim ou a quem de direito. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da 
RBMC de Guarapuava Cód. 96049, de coordenadas N 7.192.442,097m e E 450.952,308m, e da 
estação ativa da RBMC da UFPR de Curitiba de Cód. 93970 de coordenadas N 7.184.223,310 e 
E 677.878,515 e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51°WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes, distâncias, áreas e 
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perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Ponta Grossa, 09 de maio de 2025. 
Téc. Agrimensor: Danilo Simões de Farias. CFT-BR n°: 0846235099-9 TRT: CFT2504832427. 

Art. 2º - As áreas a que referem o artigo anterior destinam-se a ampliação do Sistema 
de Abastecimento de Água no município de Laranjeiras doo Sul. 

Art. 3º – Fica autorizada, a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a 
promover todos os atos, judiciais ou extrajudiciais, necessários para a efetivação da instituição 
de Servidão Administrativa, nas áreas descritas no art. 1º deste Decreto, na forma da legislação 
vigente. 

Art. 4º – Fica reconhecida a conveniência de constituição de servidão administrativa em 
favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, o qual 
compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de reconhecimento e 
medição das áreas. 

Art. 5º – O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão administrativa limitará o 
uso o gozo da mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
consequentemente, da prática da referida área, de quaisquer atos que causem danos à empresa, 
incluídos entre eles os de erguer construções, fazer plantações de elevado porte, cravar estacas, 
usar explosivos e transitar com veículos pesados. 

Art. 6º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em 
juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto Lei nº 3.365, de junho 
de 1.941, e suas alterações. 

Art. 7º - Os ônus decorrentes das constituições das servidões administrativas das áreas a 
que se refere o art.1º deste Decreto, ficam por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR. 

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, em 13 de março de 2026.  

 

 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

JAISON RODRIGO 
MENDES:01044135
905

Assinado de forma digital por 
JAISON RODRIGO 
MENDES:01044135905 
Dados: 2026.03.13 13:17:37 
-03'00'
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2024 

11º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA 
ESCOLA PROFESSORA CÉLIA CRISTINA DE ANDRADE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, 
com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 
85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador 
da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001-00, situada a 
Av. Deputado Ivan Ferreira do Amaral, n° 173, São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-000, 
neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA,  brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade n.º 1.524.493-3-SSP/PR. 
 
PRAZO EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias 
PRAZO DE VIGENCIA: 30 (trinta) dias 
DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025 

CONCORRÊNCIA N.º 004/2025-PMLS 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 3 
PONTES (OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OAE – PONTE EM CONCRETO ARMADO MOLDADO 
“IN LOCO”) – PROCESSO 59053.013191/2024-82 - PROTOCOLO: REC-PR-4113304-
20231214-01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua16 Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da 
cédula de identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-
PR 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE VIGENCIA: 11 (onze) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 027/2024 

8º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE 1 POÇO 
ARTESIANO NA COMUNIDADE INDÍGENA KO HOMU NA COMUNIDADE BOA VISTA DO 
PASSO LISO NO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL PARANÁ, CONFORME 
INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4113304/2023 DO PROGRAMA “ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA”. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua16 Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: L&G POCOS ARTESIANOS LTDA inscrita no CNPJ n.º 24.475.164/0001-33, 
situada na ROD BR 282, N° 1 – ANEXO LINHA CAPINA DO GREG – INTERIOR - CORDILHEIRA 
ALTA – SC0, neste ato representada, pelo Sr. GUSTAVO GABRIEL,  residente e domiciliado em 
CORDINHEIRA ALTA - SC, inscrito no CPF sob o n.º 057.035.869-84 e portador da cédula de 
identidade o  n.º 04755235978. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
PRAZO DE VIGENCIA: 30 (trinta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 004/2026 – PMLS 
Objeto: Prestação de serviços de calibração nos equipamentos da clínica de 
fisioterapia municipal. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Data e horário para início de recebimentos das propostas: 13/03/2025, às 
08h00min. (horário de Brasília). 
Data e horário final para recebimentos das propostas: 20/03/2026, às 08h00min. 
(horário de Brasília). 
Data e horário para início e final da etapa de lances: 20/03/2026, das 08h00min. 
até às 14h00min. (horário de Brasília). 
A presente dispensa eletrônica ocorrerá no site www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de março de 2026. 
 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE 
USO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SUPRITECNICA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMOXICILINA PARA 

ANTIBIOGRAMA C/50UN   
CECON N/C FR 30,00 15,03 450,90 

1 2 DISCO DE ANTIBIÓTICO NITROFURANTOINA 
PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 15,28 458,40 

1 3 DISCO DE ANTIBIÓTICO CEFTRIAXONA  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 17,02 510,60 

1 4 DISCO DE ANTIBIÓTICO CIPROFLOXACINO  
PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 17,02 510,60 

1 5 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMPICILINA  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 17,24 517,20 

1 6 DISCO DE ANTIBIÓTICO NORFLOXACINO  
PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 17,02 510,60 

1 7 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMOXICILINA COM 
AC Clavulânico  para antibiograma c/50un  

CECON N/C FR 30,00 17,46 523,80 

1 8 DISCO DE ANTIBIÓTICO AZITROMICINA   
PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 15,03 450,90 

1 9 DISCO DE ANTIBIÓTICO  CEFACLOR  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50   

CECON N/C FR 30,00 15,16 454,80 

1 10 DISCO DE ANTIBIÓTICO SULFAMETAXAZOL+ 
TRIMETROPINA para antibiograma c/50  

CECON N/C FR 30,00 17,50 525,00 

1 11 DISCO DE ANTIBIÓTICO CEFALEXINA PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 17,02 510,60 

1 12 DISCO DE ANTIBIÓTICO ÁCIDO NALIDIXICO  
PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECON N/C FR 30,00 15,03 450,90 

1 13 DISCO DE ANTIBIÓTICO FOSFOMICINA PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50   

CECON N/C FR 30,00 20,76 622,80 

 
TOTAL 

 
6.497,10 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.497,10 (seis mil, quatrocentos e noventa e sete reais e dez 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 008/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE 
USO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 COLUNA DO DEIONIZADOR UNION   PERMUTIO

N 
PERMUTIO
N 

UN 2,00 241,25 482,50 

2 2 FILTRO DE CARVÃO ATIVADO PARA 
OSMOSE REVERSA 3 ESTÁGIOS PARA 
APARELHO  da marca Union  

UNION UNION UN 4,00 74,30 297,20 

2 3 MEMBRANA PARA OSMOSE REVERSA 3 
ESTÁGIOS 100 GPH 20/H   

UNION UNION UN 3,00 211,50 634,50 

2 4 RESINA MISTA PARA OSMOSE REVERSA 3 
ESTAGIOS UNION    

PERMUTIO
N 

PERMUTIO
N 

UN 5,00 221,45 1.107,25 

3 1 SORO ANTI-A 10ML MONOCLONAL   IMUNOSCA
N 

IMUNOSCA
N 

FR 12,00 19,90 238,80 

3 2 SORO ANTI-B 10ML MONOCLONAL   IMUNOSCA
N 

IMUNOSCA
N 

FR 12,00 19,90 238,80 

3 3 SORO ANTI-D 10ML MONOCLONAL   IMUNOSCA
N 

IMUNOSCA
N 

FR 20,00 25,73 514,60 

3 4 SORO CONTROLE DO RH  10ML 
MONOCLONAL   

IMUNOSCA
N 

IMUNOSCA
N 

FR 20,00 20,33 406,60 

3 5 SORO ANTI-HUMANO POLIESPECIFICO 10ML   IMUNOSCA
N 

IMUNOSCA
N 

FR 8,00 33,90 271,20 

5 1 PONTEIRAS AZUIS ( DE 100 A 1000 
MICROLITROS) PACOTE C/1000 UNIDADES   

NEOPLAST NEOPLAST PCTE 20,00 45,00 900,00 

5 2 PONTEIRAS AMARELAS ( DE 10 A 100 
MICROLITROS)  tipo Gilson c/1000 cada 
pacote   

GLOBAL GLOBAL PCTE 50,00 16,00 800,00 

5 3 SWAB ESTÉRIL PARA COLETA DE SECREÇÃO 
VAGINAL C/100 UNIDADES DA CAIXA    

NEOLAB NEOLAB CX 50,00 30,00 1.500,00 

5 4 BOBINA DE PAPEL TERMOSSENSÍVEL  
49X20 PARA APARELHO Mindray BC 2300 
Original   

PIGATTO PIGATTO UN 100,00 7,00 700,00 

5 5 PAPEL DE FILTRO QUALITATIVO 
GRAMATURA Nº 80 C/100 CADA CAIXA    

JPROLAB JPROLAB CX 10,00 25,00 250,00 

5 6 POTE COLETOR  PARA COLETA DE URINA, 
ESTÉRIL , TAMPA ROSCA 70ML C/100  
unidades em cada pacote   

FIRSTLAB FIRSTLAB PCTE 250,00 45,00 11.250,00 

5 7 TUBO DE HEMÓLISE 12X75 VIDRO COM 250 
UNIDADES CADA CAIXA    

PERFECTA PERFECTA CX 10,00 45,00 450,00 

5 8 COLETOR DE URINA INFANTIL, UNISSEX 
PACOTE C/10 UNIDADES CADA    

MEDICPLAS
T 

MEDICPLAS
T 

PCTE 50,00 5,50 275,00 

5 9 REATIVO DE MEYER 100ML    RENYLAB RENYLAB FR 8,00 35,90 287,20 
5 10 MICROPIPETA DE VOLUME FIXO 75 

MICROLITROS    
KACIL KACIL UN 3,00 138,60 415,80 

5 11 LÁPIS DERMOGRÁFICO AZUL OU VERMELHO    DIXON DIXON UN 3,00 25,30 75,90 
5 12 TUBOS EPENDORFF  PLÁSTICO DE 1,5 A 2 

ML COM 500 UNIDADES    
LABOR 
CARE 

LABOR 
CARE 

PCTE 8,00 50,00 400,00 
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5 13 TUBOS DE URINA DE VIDRO GRADUADO 
10ML    

RONI ALZI RONI ALZI UN 50,00 17,92 896,00 

6 1 DETERGENTE NEUTRO  EXTRA  MHLAB 
ORIGINAL PARA APARELHO URIT, 100ML 
Para uso no aparelho Urit 021 A  

MHLAB MHLAB FR 18,00 135,88 2.445,84 

6 2 DETERGENTE PROBE KATAL MD(2X50ML)   INTERKIT INTERKIT FR 4,00 147,15 588,60 
6 3 DETERGENTE EZ KATAL MD ( 2X50ML)   INTERKIT INTERKIT FR 10,00 263,94 2.639,40 
 
TOTAL 

 
28.065,19 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.065,19 (vinte e oito mil, sessenta e cinco reais e dezenove 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 001/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE 
LIMPEZA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DISTRIBUIDORA TERRES E DAMBROSKI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 AGUA SANITÁRIA 1 LITRO   heranÃ§a un LT 1.000,00 2,19 2.190,00 
2 1 ÁGUA SANITÁRIA COM CLORO 5 LITROS   heranÃ§a un GL 3.600,00 11,33 40.788,00 
3 1 ÁGUA SANITÁRIA SEM CLORO 5 LITROS   heranÃ§a un GL 2.000,00 15,24 30.480,00 
4 1 ALCOOL EM GEL P/MÃOS 500ML   vale verde un UN 100,00 8,99 899,00 
5 1 ÁLCOOL ETILICO 92,8 GL (INPM) 

ACONDICONADO EM FRASCO DE 1L   
vale verde un UN 60,00 10,74 644,40 

7 1 ÁLCOOL GEL, 70% , PARA ANTI-SEPSIA  
COMPLEMENTA DAS MÃOS, EMBALAGEM DE 
1 LITRO TIPO GALÃO  

vale verde un UN 1.750,00 8,16 14.280,00 

9 1 ÁLCOOL LÍQUIDO 70%, PARA ANTI- SEPSIA, 
EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO.   

vale verde un UN 3.000,00 6,99 20.970,00 

10 1 ALCOOL PERFUMADO 5 LITROS   heranÃ§a un GL 2.650,00 22,60 59.890,00 
11 1 AMACIANTE 5 LITROS   heranÃ§a un GL 1.000,00 12,59 12.590,00 
12 1 AMACIANTE INFANTIL 5 LITROS   heranÃ§a un UN 200,00 20,44 4.088,00 
13 1 AMACIANTE PARA ROUPAS, ACONDICIONADO 

EM FRASCO PLÁSTICO COM 2000 ML,   
heranÃ§a un UN 250,00 5,99 1.497,50 

14 1 AROMATIZANTE DE AMBIENTES, 
CONCENTRADO, CONTENDO 120ML  
DIVERSAS FRAGRÂNCIAS: TALCO, ALGODÃO, 
LIMÃO, CEREJA, FLORAL, LAVANDA, ENTRE 
OTUROS.  

kalipti un UN 450,00 11,33 5.098,50 

15 1 BACIA PLÁSTICA 10 LITROS   arqplast arqplast UN 10,00 20,89 208,90 
16 1 BACIA PLÁSTICA 15 LITROS   arqplast un UN 10,00 22,19 221,90 
17 1 BACIA PLÁSTICA 5 LITROS   arqplast un UN 10,00 12,49 124,90 
18 1 BALDE PARA USO DOMÉSTICO; DE 

POLIPROPILENO COM CAPACIDADE DE 08 
LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES 
DIVERSAS.  

arqplast un UN 20,00 13,44 268,80 

19 1 BALDE PARA USO DOMÉSTICO; DE 
POLIPROPILENO COM CAPACIDADE DE 10 
LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES 
DIVERSAS  

arqplast un UN 100,00 13,69 1.369,00 

20 1 BALDE PARA USO DOMÉSTICO; DE 
POLIPROPILENO COM CAPACIDADE DE 15 
LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES 
DIVERSAS.  

arqplast un UN 60,00 19,33 1.159,80 

23 1 CERA LIQUIDA PARA DAR BRILHO NO PISO, 
ALTA PERFORMANCE NA COR INCOLOR, 
VERMELHA OU AMARELA; ACONDICIONADO 
FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 750ML.  

bryo bryo UN 900,00 8,96 8.064,00 
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27 1 DESINFETANTE 5 LITROS   heranÃ§a un GL 2.200,00 10,98 24.156,00 
30 1 DETERGENTE LIQUIDO P/LOUÇAS.EMB.5 

LITROS   
heranÃ§a un GL 2.300,00 16,08 36.984,00 

31 1 DETERGENTE LIQUIDO; ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO  CONTENDO 500 ML COM 
EFICIENCIA NA LIMPEZA, RENDIMENTO, 
ECONOMIA E FÓRMULA BIODEGRADÁVEL, 
QUE DIINUI IMPACTO AO MEIO AMBIENTE. 
AROMA NEUTRO  

biokris un UN 8.000,00 1,78 14.240,00 

37 1 FLANELA 100% ALGODÃO ; MEDINDO 38X26 
CM PERCENTUAL VARIANDO DE 2X3 CM; NA 
COR BRANCA; EMBALADO DE FORMA 
APROPRIADA.  

flabom un UN 380,00 2,10 798,00 

38 1 FLANELA; 100% ALGODÃO MEDINDO 30X40 
CM PERCENTUAL VARIANDO DE 2X3 CM; NA 
COR LARANJA; EMBALADO DE FORMA 
APROPRIADA.  

flabom un UN 450,00 2,17 976,50 

39 1 HIGIENIZADOR EM GEL PARA AS MÃOS 
NEUTRO; COMPOSTO DE ALCÓOL ETÍLICO 
70%; CONTENDO HIDRATANTE PARA PELE; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO, COM 
VÁLVULA TIPO PUMP COM BICO DOSADOR E 
COM DISPOSITIVO ANTI-ENTUPIMENTO E 
VAZAMENTO; FRASCO COM 480 ML.  

vale verde un UN 150,00 9,32 1.398,00 

41 1 ISCA FORMICIDA GRANULADA PARA 
CONTROLE DE FORMIGAS SACHÊS DE 50 
GRAMAS   

grao verde un UN 40,00 9,17 366,80 

42 1 LÃ DE AÇO CARBONO ABRASIVO, PARA 
LIMPEZA EM GERAL EMBALAGEM: PACOTE 
COM 08 UNIDADES,  

assolan un UN 1.000,00 2,04 2.040,00 

43 1 LIMPA FORNO, EMBALAGEM DE 230 Á 250 GR   diabo verde un UN 100,00 14,00 1.400,00 
44 1 LIMPA VIDRO - FRASCO COM 500 ML,   alpes un UN 1.000,00 4,70 4.700,00 
45 1 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTI-USO, 

FRASCO COM 900 ML.   
heranÃ§a un UN 1.300,00 8,76 11.388,00 

62 1 PANO DE LIMPEZA, TIPO TOALHA DE BANHO 
MEDINDO  APROXIMADAMENTE 57CM X 
103CM  

flabom un UN 1.200,00 6,25 7.500,00 

64 1 PANO DE LIMPEZA; COMPOSTO DE 100% 
ALGODÃO TIPO SACO CRU  MEDINDO (74X45) 
CM; COM VARIAÇÃO DE 10% DE OSCILAÇÃO 
NAS MEDIDAS; SEM ACABAMENTO; NA COR 
NATURAL;  

flabom un UN 400,00 12,50 5.000,00 

65 1 RODO DE ESPUMA COM FIBRA VERDE 1ª 
QUALIDADE CO CABO COMPRIDO   

uniao un UN 1.300,00 13,07 16.991,00 

66 1 RODO DE ESPUMA P/LAVAGEM DE PISOS/ 1ª 
QUALIDADE C/CABO MEDINDO NO MÍNIMO 
30CM NA BASE PARA LAVAGEM DE PISO COM 
CABO COMPRIDO  

uniao un UN 650,00 12,15 7.897,50 

67 1 RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO COM 
SISTEMA DE ROSCA  PARA FIXAÇÃO DO C ; 
CEPA MEDINDO 40CM; BORRACHA: EM EVA; 
DUPLA DE ALTA MACIEZ E ABSORÇÃO; COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM; CABO DE 
MADEIRA COM ROSCA PARA FIXAÇÃO NA 
BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO.  

uniao un UN 500,00 7,58 3.790,00 

68 1 RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO; CEPA 
MEDINDO 60CM  BORRACHA: NATURAL TIPO 
DE BORRACHA SIMPLES; COM ESPESSURA DE 
3,5 MM (+/- 0,05); CEPA PESANDO NO 
MÍNIMO 400 G; CABO DE MADEIRA 
REVESTIDO EM POLIPROPILENO; MEDIDAS 
DO CABO 120CM, COM ROSCA; GANCHO DE 

uniao un UN 300,00 20,33 6.099,00 
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POLIURETANO; ROSCA DE POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE.  

70 1 SABÃO ALVEJANTE; EM PÓ ; EMBALAGEM 
CAIXA CONTENDO 800 GR 1ª LINHA.  
COMPOSIÇÃO TENSOATIVO ANIÔNICO, 
COMPONENETES COADJUVANTES, 
SINERGISTAS, CORANTES, ENZIMAS, 
BRANQUEADOR ÓPITICO, ESSÊNCIA, ÁGUA, 
ALVEJANTE E CARGA  

urca un UN 3.550,00 10,42 36.991,00 

71 1 SABÃO DE ALCOOL EM BARRA 950G   heranÃ§a un GL 250,00 9,19 2.297,50 
72 1 SABÃO EM BARRA , EMBALAGEM DE 400 GR 

CADA.   
vale verde un UN 200,00 7,50 1.500,00 

73 1 SABÃO EM BARRA ;. EMBALAGEM COM 5 
UNIDADES DE 200G CADA   

vale verde un UN 750,00 10,66 7.995,00 

74 1 SABÃO EM LIQUIDO LIMPA PEDRA 5 LITROS   heranÃ§a un UN 1.600,00 20,18 32.288,00 
75 1 SABÃO EM LIQUIDO LIMPA PISO 5 LITROS   heranaÃ§a un GL 1.800,00 17,44 31.392,00 
76 1 SABÃO LIQUIDO DE ALCOOL C/5 LITROS   heranÃ§a un GL 2.100,00 21,95 46.095,00 
80 1 SABONETE LÍQUIDO; COM SOLUÇÃO 

DEGERMANTE DE AÇÃO ANTÍ SÉPTICA  PARA 
LAVAGEM DE MÃOS; EMBALAGEM PLÁSTICO 
SELADO COM VÁLVULA; INDIVIDUAL DE 
CONTROLE AJUSTÁVEL NA PORÇÃO DO 
DOSADOR; SEM REFLUXO E COM CAPACIDADE 
DE 350ML.  

flor maria un UN 200,00 7,99 1.598,00 

81 1 SACO DE LIXO AZUL 100 LITROS, REFORÇADO, 
PCTE C/25 UD  , COM NO MÍNIMO 08 MICRAS 
DE ESPESSURA  

plastmel un RL 2.200,00 16,68 36.696,00 

82 1 SACO DE LIXO EM ROLO, INODORO, PICOTADO 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT  NBR 
9190 E 9191, MEDINDO 63X80 CM CADA, COM 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PCTE COM 50 
UNIDADES COM NO MÍNIMO 04 MICRAS DE 
ESPESSURA  

plastmel un RL 2.000,00 12,45 24.900,00 

83 1 SACO DE LIXO EM ROLO, INODORO, PICOTADO 
, ATENDENDOAS NORMAS DA ABNT NBR 9190 
E 9191, MEDINDO 39X58 CM CADA, COM 
CAPACIDADE DE 15 LITROS, PCTE COM 100 
UNIDADES COM NO MÍNIMO 04 MICRAS DE 
ESPESSURA  

plastmel un RL 1.000,00 11,70 11.700,00 

84 1 SACO DE LIXO EM ROLO, INODORO, PICOTADO  
,ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT NBR 9190 
E 9191, MEDINDO 59X62 CM CADA, COM 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, PCTE COM 50 
UNIDADES COM NO MÍNIMO 04 MICRAS DE 
ESPESSURA  

plastmel un RL 1.400,00 9,28 12.992,00 

85 1 SACO DE LIXO PRETO 100 LITROS, 
REFORÇADO,PCTE  C/25 UD COM NO MÍNIMO 
08 MICRAS DE ESPESSURA.  

plastmel un RL 1.700,00 20,00 34.000,00 

86 1 SACO DE LIXO PRETO 100 LITROS 
REFORÇADO,PCTE C/25 UD COM NO MÍNIMO 
12 MICRAS DE ESPESSURA  

plastmel un RL 800,00 27,50 22.000,00 

87 1 SACO DE LIXO PRETO 200 LITROS 
REFORÇADO, PCTE C/20 UND COM NO 
MÍNIMO 12 MICRAS DE ESPESSURA.  

plastmel un RL 350,00 47,14 16.499,00 

90 1 SAPOLIO LIQUIDO COM 300 ML   sany un UN 1.400,00 7,85 10.990,00 
91 1 VASSOURA DE PALHA  COM PALHADA 

AMARRADA EM NO MÍNIMO 03 PONTOS, E 
FIXADA NO CABO POR ARAME.COM CABO.  

haracem un UN 750,00 19,86 14.895,00 

92 1 VASSOURA; DOMÉSTICO; PROPRIEDADES 
MÍNIMAS CEPA EM POLIPROPILENO; 
MEDINDO (26X5X5) CM 
(COMPREXLARGXESPESSURA); COM 66 

haracem un UN 800,00 9,12 7.296,00 
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TUFOS; CONTENDO 200 CERDAS POR TUFO; 
COM CERDAS DE PELO SINTÉTICO; TIPO LISA; 
CEPA PESANDO 240G; CABO DE MADEIRA 
REVESTIDA DE POLIPROPILENO MEDINDO 
120CM; COM GANCHO DE POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE; ROSCA EM POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE  

93 1 VASSOURA; PARA LIMPEZA PESADA (TIPO 
VASSOURÃO)  PROPRIEDADES MÍNIMAS:COM 
BASE DE 60 CM; COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; TIPO LISA; CABO DE MEDINDO 
120CM.  

haracem un UN 200,00 21,00 4.200,00 

94 1 BOTA PVC/BORRACHA, RESISTENTE DE 
PROTEÇÃO GARANTIDA,  IMPERMEÁVEL, 
CANO MÉDIO, NA COR BRANCA EM 
NUMERAÇÃO DO 34 AO 44.  

vulcabras un UN 200,00 65,50 13.100,00 

95 1 CABO DE VASSOURA DE MADEIRA, COM 
COMPRIMENTO DE 1,60 M (UM METRO E 
SESSENTA CENTÍMETROS), DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 2,5 CM, CONFECCIONADO 
EM MADEIRA SECA, LISA E RETA, SEM 
RACHADURAS, NÓS OU FARPAS. 
ACABAMENTO LIXADO E ENVERNIZADO OU 
SIMILAR. EXTREMIDADES COM ROSCA 
PADRONIZADA PARA ENCAIXE DE 
VASSOURAS, RODOS OU UTENSÍLIOS DE 
LIMPEZA COMPATÍVEIS. PRODUTO NOVO.  

haracem un UN 40,00 13,37 534,80 

96 1 SABÃO EM LIQUIDO LAVA ROUPAS 5 LITROS   heranÃ§a um GL 100,00 17,29 1.729,00 
TOTAL 722.245,80 
 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 722.245,80 (setecentos e vinte e dois mil, duzentos e quarenta 
e cinco reais e oitenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 001/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE 
LIMPEZA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
2RB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
6 1 ALCOOL ETÍLICO PARA LIMPEZA. 

EMBALAGEM DE 01 LITRO, 46%   
SUPER 
VALE 

CONFORME 
EDITAL 

UN 100,00 6,99 699,00 

22 1 CERA EM PASTA, LATAS CONTENDO 4,5KG 
COR: INCOLOR/ AMARELA OU VERMELHA.   

Guanabara CONFORME 
EDITAL 

UN 60,00 171,29 10.277,40 

24 1 DESENGORDURANTE MULTIUSO PARA 
LIMPEZA EM GERAL AROMA  LAVANDA. 
EMBALAGEM DE 500ML. CAPAZ DE MOVER 
SEM ESFORÇO, SUJEIRAS, POEIRAS, 
FULIGEM, RISCOS DE LAPIS, MARCAS DE 
DEDOS E ATE GORDURAS MAIS DIFICEIS, 
ALEM DE DEIXAR UM AROMA AGRADAVEL 
NO AMBIENTE  

barbarex CONFORME 
EDITAL 

UN 1.300,00 2,0769 2.699,97 

28 1 DESODORIZADOR AMBIENTAL, AEROSOL  
ESSÊNCIAS SUAVES. APLICAÇÃO: 
AROMATIZADOR AMBIENTAL. FRASCO DE 
400ML.  

PURO AR CONFORME 
EDITAL 

UN 1.100,00 9,2727 10.199,97 

29 1 DESODORIZADOR SANITÁRIO, PESO 
LÍQUIDO 35G SUPORTE PLÁSTICO PARA 
VASO SANITÁRIO.  

CLEAN PLUS CONFORME 
EDITAL 

UN 2.000,00 2,0945 4.189,00 

32 1 ESCOVA DE PLÁSTICO PARA LAVAGEM DE 
ROUPAS COM CERDAS DE NYLON CABO 
ANATÔMICO (TIPO CABINHO DE PASSAR 
ROUPA) PARA AS MÃOS.  

Bettanin CONFORME 
EDITAL 

UN 150,00 3,32 498,00 

34 1 ESPONJA DE LÃ DE AÇO/ PACOTE COM 8 
UNIDADES CARBONO ABRASIVO ECOLOGICO  

Assolan CONFORME 
EDITAL 

PCTE 900,00 2,00 1.800,00 

35 1 ESPONJA PARA LIMPEZA ; TIPO AÇO INOX 
DE LONGA DURAÇÃO PESO LÍQUIDO 10 
GRAMAS; 100% AÇO INOX; NA COR 
INCOLOR. EMBALAGEM COM 02 UNIDADES.  

brilhinox CONFORME 
EDITAL 

UN 300,00 2,6667 800,01 

36 1 ESPONJA PARA LOUÇA , DUPLA FACE,EM 
ESPUMA DE POLIURETANOCOM  
BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA COM 
ABRASIVO, EMBAL.C/ 3 UNIDADES. 
PRODUTO DE QUALIDADE QUE NÃO SEPARE 
A PARTE VERDE DA AMARELA COM 
MEDIDAS DE 110MM X 75MMX 20MM.  

starlux CONFORME 
EDITAL 

PCTE 2.000,00 1,90 3.800,00 

40 1 INSETICIDA SPRAY EFICAZ CONTRA MOSCAS  
MOSQUITOS E BARATAS - FRASCO DE 
300ML  

buzz CONFORME 
EDITAL 

UN 500,00 9,00 4.500,00 

46 1 LIXA PARA LIMPEZA DE FOGÃO. N°120 
MEDIDAS 225X275MM   

3m CONFORME 
EDITAL 

UN 100,00 1,50 150,00 

6 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 

47 1 LIXEIRA BASCULANTE EM PLÁSTICO 30 
LITROS   

Plasvale CONFORME 
EDITAL 

UN 30,00 40,00 1.200,00 

49 1 LIXEIRA DE PLASTICO TELADO PARA 
PAPÉIS TIPO CESTA REDONDO, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 8 LITROS.  

ARQ PLAST CONFORME 
EDITAL 

UN 50,00 7,78 389,00 

51 1 LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL , PLÁSTICO 
REFORÇADO NO FORMATO CIRCULAR, 
CAPACIDADE 50 LITROS, CORES DIVERSAS,  

Arqplast CONFORME 
EDITAL 

UN 30,00 86,6667 2.600,00 

55 1 LUSTRA MÓVEIS - FRASCOS DE 500ML.   ype CONFORME 
EDITAL 

UN 200,00 6,25 1.250,00 

56 1 LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL 
BORRACHA, APLICAÇÃO LIMPEZA  TIPO 
PUNHO CURTO, TAMANHO GRANDE, COR 
AMARELA, ACABAMENTO PALMA LISO,NÃO 
ESTERILIZADA, SEM FORRO.  

inoven CONFORME 
EDITAL 

PAR 400,00 2,30 920,00 

57 1 LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL 
BORRACHA, APLICAÇÃO LIMPEZA  TIPO 
PUNHO CURTO, TAMANHO PEQUENO, COR 
AMARELA, ACABAMENTO PALMA LISO, 
ESTERILIDADE NÃO ESTERILIZADA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM FORRO  

inovem CONFORME 
EDITAL 

PAR 1.200,00 2,30 2.760,00 

58 1 LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL 
BORRACHA,  APLICAÇÃO LIMPEZA TIPO 
PUNHO CURTO, TAMANHO MÉDIO, COR 
AMARELA, ACABAMENTO PALMA LISO,NÃO 
ESTERILIZADA, SEM FORRO  

inovem CONFORME 
EDITAL 

PAR 600,00 2,30 1.380,00 

59 1 LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL 
BORRACHA, APLICAÇÃO LIMPEZA TIPO  
PUNHP LONGO . TAMANHO GG COR 
AMARELA, ACABAMENTO PALMA LISO,NÃO 
ESTERILIZADA, SEM FORRO.  

inovem CONFORME 
EDITAL 

PAR 700,00 2,2857 1.599,99 

60 1 PÁ COLETORA DE LIXO, EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE  CABO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO DO CABO 15CM.  

ARG PLAST CONFORME 
EDITAL 

UN 150,00 3,6667 550,00 

61 1 PALHA AÇO, MATERIAL AÇO CARBONO 
ABRASIVIDADE MÉDIA APLICAÇÃO LIMPEZA 
EM GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
Nº 2, EMBALAGEM COM 01 UNIDADE.  

brilhinox CONFORME 
EDITAL 

UN 350,00 5,7143 2.000,01 

63 1 PANO DE LIMPEZA; COMPOSTO DE 100% 
ALGODÃO TIPO SACO ALVEJADO MEDINDO 
(74X45) CM, URDUME DE 16 FIOS E TRAMA 
COM 12 FIOS, PESO APROXIMADAMENTE 
170GR; COM VARIAÇÃO DE 10% DE 
OSCILAÇÃO NAS MEDIDAS; SEM BAINHA; 
BRANCO;  

MARTINS CONFORME 
EDITAL 

UN 600,00 7,50 4.500,00 

69 1 SABÃO ALVEJANTE EM PO/ CAIXA C/400 GR. 
1ª LINHA.   

tixan ype CONFORME 
EDITAL 

UN 800,00 5,7375 4.590,00 

77 1 SABONETE LIQUIDO 5 LITROS   premisse CONFORME 
EDITAL 

GL 1.200,00 20,0808 24.096,96 

78 1 SABONETE LIQUIDO DE 1ª QUALIDADE. 
EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO /2 
LITRO   

premisse CONFORME 
EDITAL 

UN 200,00 15,985 3.197,00 

79 1 SABONETE LÍQUIDO, INODORO, DE BOA 
QUALIDADE 05 LITROS , COM SELO DE 
APROVAÇÃO PELA ANVISA.  

premisse CONFORME 
EDITAL 

UN 60,00 19,9667 1.198,00 

89 1 SAPOLIO EM PÓ.300GR.   Radium CONFORME 
EDITAL 

UN 800,00 3,8725 3.098,00 

 
TOTAL 

 
94.942,31 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 94.942,31 (noventa e quatro mil, novecentos e quarenta e dois 
reais e trinta e um centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 001/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE 
LIMPEZA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
8 1 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 99,8%, LIMPEZA 

ELETRONICA PLACAS , CIRCUITOS, 
ACONDICONADO EM FRASCO DE 1L  

SUPER 
VALE 

CONF.EDITAL UN 30,00 36,63 1.098,90 

21 1 BALDE PARA USO DOMÉSTICO; DE 
POLIPROPILENO COM CAPACIDADE DE 20 
LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES DIVERSAS.  

ARTPLAST CONF.EDITAL UN 100,00 19,90 1.990,00 

26 1 DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO DE 
BORRACHA COM CABO LONGO DE NO MÍNIMO 
60 CM.  

ELITE CONF.EDITAL UN 30,00 20,03 600,90 

33 1 ESCOVA PARA VASO SANITARIO /COM SUPORTE.   ELITE CONF.EDITAL UN 180,00 6,6611 1.199,00 
48 1 LIXEIRA BASCULANTE EM PLÁSTICO 50 LITROS   ARTPLAST CONF.EDITAL UN 40,00 61,50 2.460,00 
50 1 LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL , PLÁSTICO 

REFORÇADO NO FORMATO CIRCULAR, 
CAPACIDADE 30 LITROS, CORES DIVERSAS,  

ARTPLAST CONF.EDITAL UN 40,00 43,25 1.730,00 

52 1 LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL , PLÁSTICO 
REFORÇADO NO FORMATO CIRCULAR, 
CAPACIDADE 100 LITROS, CORES DIVERSAS,  

ARTPLAST CONF.EDITAL UN 30,00 206,666
7 

6.200,00 

53 1 LIXEIRA PLÁSTICA SEM PEDAL, PLÁSTICO 
REFORÇADO NO FORMATO CIRCULAR, 
CAPACIDADE 100 LITROS, CORES DIVERSAS  

ARTPLAST CONF.EDITAL UN 25,00 71,96 1.799,00 

54 1 LIXEIRAS DE PLASTICO PARA SALA DE AULA DE, 
12 LITROS.   

ARTPLAST CONF.EDITAL UN 50,00 18,00 900,00 

88 1 SANEANTE BIOLÓGICO  SOLUÇÃO PARA 
LIMPEZA DE FOSSA  SÉPTICA, CAIXA DE 
GORDURA, PIAS, RALOS E TUBULAÇÕES, GALÃO 
COM 1KG   

SANY CONF.EDITAL GL 30,00 89,67 2.690,10 

TOTAL 20.667,90 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 20.667,90 (vinte mil, seiscentos e sessenta e sete reais e 
noventa centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 013/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (GLP) E ÁGUA 
MINERAL PARA SUPRIR A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
 
FELINI & ANDREIV LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CARGA DE GÁS GLP P13 KG AMPLA 

CONCORRÊNCIA  
Supergasbras P13 UN 750,00 101,99 76.492,50 

2 1 CARGA DE GÁS GLP P13 KG COTA 
RESERVADA ME/EPP/MEI LOTE 01  

Supergasbras P13 UN 250,00 101,99 25.497,50 

 
TOTAL 

 
101.990,00 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 101.990,00 (cento e um mil, novecentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 013/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (GLP) E ÁGUA 
MINERAL PARA SUPRIR A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
 
ELIZANA RODRIGUES DE LIMA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 CARGA DE GÁS GLP P45 KG AMPLA 

CONCORRÊNCIA  
nacional gas p45 UN 225,00 398,95 89.763,75 

4 1 CARGA DE GÁS GLP P45 KG COTA 
RESERVADA ME/EPP/MEI LOTE 03  

nacional gas p45 UN 75,00 398,9599 29.921,99 

 
TOTAL 

 
119.685,74 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 119.685,74 (cento e dezenove mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais e setenta e quatro centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 013/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (GLP) E ÁGUA 
MINERAL PARA SUPRIR A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
YASMIN ROSSA NEGRETTI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
5 1 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, 

ACONDICIONADA EM GARRAFÃO 
FABRICADO EM RESINA VIRGEM COM 
TAMPA DE PRESSÃO E LACRE, CONTENDO 
20 LITROS.  

CRISTAL 
AZUL 

GALAO 20L UN 1.500,00 17,39 26.085,00 

 
TOTAL 

 
26.085,00 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 26.085,00 (vinte e seis mil e oitenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2026.  
 
No dia 12 de março de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 1/2026, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE LIMPEZA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo 
critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
DISTRIBUIDORA TERRES E DAMBROSKI 
LTDA 
CNPJ 57.868.471/0001-33 

001, 002, 003, 004, 005, 
007, 009, 010, 011, 012, 
013, 014, 015, 016, 017, 
018, 019, 020, 023, 027, 
030, 031, 037, 038, 039, 
041, 042, 043, 044, 045, 
062, 064, 065, 066, 067, 
068, 070, 071, 072, 073, 
074, 075, 076, 080, 081, 
082, 083, 084, 085, 086,  

R$ 722.245,80 
 
 

2RB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
ALIMENTOS LTDA 
CNPJ 12.050.384/0001-36 

006, 022, 024, 028, 029, 
032, 034, 035, 036, 040, 
046, 047, 049, 051, 055, 
056, 057, 058, 059, 060, 
061, 063, 069, 077, 078, 
079, 089 

R$ 94.942,31 
 

CAVALLI LTDA 
CNPJ 44.175.345/0001-51 

008, 021, 026, 033, 048, 
050, 052, 053, 054, 088 

R$ 20.667,90 

 
 

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 1/2026  R$ 
837.856,01 (Oitocentos e Trinta e Sete Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais e Um 
Centavo). 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026.  
 
No dia 13 de março de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 13/2026, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (GLP) E ÁGUA MINERAL PARA 
SUPRIR A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em favor da(s) empresa(s) 
vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
FELINI & ANDREIV LTDA 
CNPJ 15.164.002/0001-93 

001, 002,  R$ 101.990,00 

ELIZANA RODRIGUES DE LIMA  
CNPJ 20.512.578/0001-34 

003, 004 
 

R$ 119.685,74 
 

YASMIN ROSSA NEGRETTI LTDA 
CNPJ 57.354.582/0001-21 

005, R$ 26.085,00 
 

 
 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 13/2026  R$ 
247.760,74 (Duzentos e Quarenta e Sete Mil, Setecentos e Sessenta Reais e Setenta e 
Quatro Centavos). 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  PPEESSSSOOAA  IIDDOOSSAA  

  
Av. José Campigotto, nº 987 – Centro 

CEP: 85.301-310 – Laranjeiras do Sul – PR 
Fone: 42 3635 8226 – E-mail: smaslaranjeirasdosul@gmail.com 
 
 

 
RESOLUÇÃO CMDPI Nº 04/2026 

 
Súmula: Dispõe sobre aprovação do Termo de Adesão e do Plano de ação referente 

a Deliberação 04/2026 CEDIPI/PR - Incentivo Projeto Viaja Mais 60 - Fase III. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) de Laranjeiras do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 053/2016 

e, 

Considerando a pauta apresentada e discutida em reunião ordinária no dia 13 de 
março de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão à Deliberação 04/2026 CEDIPI/PR - Incentivo 
Projeto Viaja Mais 60 - Fase III.  

Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação da Deliberação 04/2026 CEDIPI/PR - Incentivo 
Projeto Viaja Mais 60 - Fase III. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul, 13 de março de 2026. 

 
 

 

     Gestão 09/02/2024 a 27/03/2026 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DISTRIBUIDORA WITTMANN LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.150.679/0001-81, com sede na Rua 
Alcides Petro, n° 51, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) 
MARCIO ANTONIO WITTMANN, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.663.929-85, portador da Carteira 
de Identidade nº 7.394.729-4, aditam a ata celebrada em 07 de março de 2025, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 37/2025-PMNL, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender 
as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 07 de 
março de 2026 até 06 de março de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a 
cada item, conforme segue abaixo: 
 
DISTRIBUIDORA WITTMANN LTDA - CNPJ 06.150.679/0001-81 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 
Inicial 

Saldo 
Atual  

Qtde 
Aditivar Preço Valor 

Aditivar 
Valor Total 
Disponível 

16 1 ÁGUA MINERAL COM 
GÁS 500 ML  

CRISTAL 
AZUL UN 1.500,00 363,00 1.137,00 1,23 1.398,51 1.845,00 

17 1 
ÁGUA MINERAL 
EMBALAGEM COM 20 
LITROS   

FONTANA 
ORO UN 800,00 0,00 800,00 11,30 9.040,00 9.040,00 

18 1 ÁGUA MINERAL SEM 
GÁS 500 ML  

CRISTAL 
AZUL UN 2.500,00 3,00 2.497,00 1,18 2.946,46 2.950,00 

101 1 

CARGA DE GAS 
LIQUIFEITO DE 
PETROLEO PESO 
13KG   

LIQUIGÁS UN 400,00 104,00 296,00 114,00 33.744,00 45.600,00 

102 1 

CARGA DE GAS 
LIQUIFEITO DE 
PETROLEO PESO 
45KG   

LIQUIGÁS UN 60,00 23,00 37,00 486,65 18.006,05 29.199,00 

TOTAL 65.135,02 88.634,00 
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Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 65.135,02 (sessenta e cinco mil, cento e trinta e 
cinco reais e dois centavos), passando o valor total contratual de R$ 88.634,00 (oitenta e oito mil 
seiscentos e trinta e quatro reais), para R$ 153.769,02 (cento e cinquenta e três mil, setecentos e 
sessenta e nove reais e dois centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto Municipal 
nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS     MARCIO ANTONIO WITTMANN 
         CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GELO CANEI LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.127.508/0001-93, com sede na Rua Caveuna, n° 
1339, sala 04, bairro Bom Pastor, na cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, doravante 
designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) GEOVANI DE CAMARGO 
FORNARI, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.264.519-78, portador da Carteira de Identidade nº 
10792169-9, aditam a ata celebrada em 07 de março de 2025, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 40/2025-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e demais legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender 
as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 07 de 
março de 2026 até 06 de março de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a 
cada item, conforme segue abaixo: 
 
GELO CANEI LTDA. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Valor 
Aditivar 

Valor Total 
Disponível 

7 1 

ACHOCOLATADO EM 
PÓ  Instantâneo, 
solúvel, diet, zero 
lactose, embalagem de 
210 gr.   

APTI UN 500,00 496,00 4,00 14,71 58,84 7.355,00 

9 1 

AÇUCAR BRANCO 
REFINADO 5 KG 
Açucar refinado, 
embalagem plástico 
atóxico e resistente. 
Embalagem 5 quilos.  

ALTO ALEGRE UN 100,00 44,00 56,00 20,00 1.120,00 2.000,00 

11 1 
AÇUCAR DE 
CONFEITEIRO 500 
GRAMAS   

APTI UN 30,00 28,00 2,00 7,66 15,32 229,80 

12 1 

AÇUCAR MASCAVO 
De boa qualidade, 
coloraçã marrom 
escura, uniforme, 

DOCICAN UN 100,00 55,00 45,00 13,20 594,00 1.320,00 
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integro, livre de 
sujidades e 
contaminantes, pact de 
1 kg. Obs: Apresentar 
amostra.  

36 1 

ARROZ 
PARBOILIZADO  
Longo fino/tipo 1/,  
embalado em pct 
plástico, atoxico, limpo, 
resistente e 
transparente 
embalagem de 5 kg, 
atóxica, não devendo 
apresentar substancias 
nocivas, preparacão 
dietetica final sem 
empapamento, 
embalagem intacta, a 
cada 50 gr, 35 gr de 
carboidrato, 3,2 gr de 
proteína e 0,0 gr de 
gorduras totais, 153 
kcal, 1,3 gr de fibra 
alimentar  longo 
fino/tipo 1/,  embalado 
em pct plástico, 
atoxico, limpo, 
resistente e 
transparente 
embalagem de 5 kg, 
atóxica, não devendo 
apresentar substancias 
nocivas, preparacão 
dietetica final sem 
empapamento, 
embalagem intacta, a 
cada 50 gr, 35 gr de 
carboidrato, 3,2 gr de 
proteína e 0,0 gr de 
gorduras totais, 153 
kcal, 1,3 gr de fibra 
alimentar. Obs: 
Apresentar amostra.  

SABOR SUL UN 1.100,00 324,00 776,00 25,45 19.749,20 27.995,00 

39 1 
ATUM Em posta, óleo 
comestível e sal. em 
lata de 170g.  

PESCADOR UN 100,00 100,00 0,00 10,20 0,00 1.020,00 

43 1 

AZEITE DE OLIVA 
EXTRA VIRGEM Puro 
e sem mistura, com 
acidez ate 0,8%, 
embalagem escura e 
de vidro de 50 0ml. 
Com identificação do 
produto e prazo de 
validade ideal para o 
consumo. Obs: 
Apresentar amostra.  

CASTELO UN 200,00 147,00 53,00 42,99 2.278,47 8.598,00 

44 1 

AZEITONA VERDE 
PREMIUM COM 
CAROÇO 360 
GRAMAS   

VALE FERTIL UN 30,00 25,00 5,00 17,50 87,50 525,00 
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127 1 

CEREAL A BASE DE 
ARROZ 400 GRAMAS 
Cereal a base de arroz 
pré cozido para 
alimentação infantil 
enriquecido com 
vitaminas e minerias. 
Composição: Farinha 
de arroz, açucar, 
amido, sais minerais: 
carbonato de cálcio, 
fosfato de sódio 
dibasico, fumarato 
ferroso, sulfato de 
zinco. Vitaminas: 
vitamina C, niacina, 
vitamina E, ácido 
pantotenico, vitamina 
A, vitamina B1, 
vitamina B6, acido 
folico, vitamina D; e 
aromatizante vanilina. 
Contém glúten. 
Contem traços de leite. 
Embalagem de 400 
gramas.  

NESTLE UN 30,00 30,00 0,00 16,60 0,00 498,00 

132 1 

CHA MATE SABOR 
NATURAL  Em 
saquinhos, cx 
embalagem de 40 gr 
com 25 saquinhos.     

VERDELANDIA UN 200,00 0,00 200,00 3,98 796,00 796,00 

133 1 

CHÁ SABOR 
PÊSSEGO  Em 
saquinhos embalagem 
cx de 10 gr com 10 
saquinhos.   

VERDELANDIA UN 100,00 0,00 100,00 3,75 375,00 375,00 

136 1 CHOCOLATE EM PO 
400 GRAMAS   LA REND UN 20,00 0,00 20,00 12,50 250,00 250,00 

156 1 
CORANTE LIQUIDO 
PARA ALIMENTOS 10 
ML   

INCAS UN 10,00 0,00 10,00 7,00 70,00 70,00 

161 1 

CRAVO DA INDIA 
Deve possuir data de 
fabricação e validade. 
A embalagem deve 
estar de acordo com a 
legislação vigente. 
Embalagem com no 
mínimo 10 a  15 
gramas.  

INCAS UN 150,00 20,00 130,00 3,00 390,00 450,00 

176 1 

DOCE DE LEITE 
PASTOSO 1 KG Doce 
de leite pastoso, 
deverá ser fabricado 
com matérias primas 
sãs e limpas, isentas 
de materia terrosa, 
parasitas e em perfeito 
estado de 
conservação. No 
preparo do produto, o 
leite deve estar na 
proporção mínima de 
três partes de leite 
para uma de açucar, o 
produto devera ter 
registro no SIF. 
Embalagem de 1 
quilograma. Obs: 
Apresentar amostra.  

AUREA UN 200,00 43,00 157,00 13,75 2.158,75 2.750,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 4 de 8 
 

180 1 

EMULSIFICANTE E 
ESTABILIZANTE 
NEUTRO 200 
GRAMAS   

EMUSTAB UN 10,00 9,00 1,00 11,10 11,10 111,00 

181 1 ERVILHA  Embalagem 
sachê -200 gr.  BONARE UN 50,00 0,00 50,00 3,50 175,00 175,00 

196 1 

FACA DE MESA EM 
AÇO INOX CABO DE 
PLASTICO  
Especificações: Faca 
de mesa com lamina 
de serra, medindo 
aproximadamente 
22cm, com cabo em 
plástico. Obs: 
Apresentar amostra.  

TRAMONTINA UN 150,00 66,00 84,00 6,00 504,00 900,00 

199 1 
FARINHA DE 
MANDIOCA BRANCA 
1KG   

MONSIL UN 30,00 12,00 18,00 7,50 135,00 225,00 

200 1 
FARINHA DE 
MANDIOCA 
TORRADA 1KG   

MONSIL UN 30,00 26,00 4,00 7,50 30,00 225,00 

209 1 

FERMENTO 
BIOLOGICO 
GRANULADO 500 
GRAMAS  Obs: 
Apresentar amostra.  

FLEISCHMANN UN 150,00 100,00 50,00 20,66 1.033,00 3.099,00 

210 1 

FERMENTO QUIMICO 
EM PÓ 250 GRAMAS 
Para confeccao de 
bolos, isento de mofo e 
qualquer substancia 
nociva, embalagem 
plastica em polietileno 
de alta densidade, com 
tampa de rosca.   

J&M UN 300,00 154,00 146,00 8,16 1.191,36 2.448,00 

228 1 

GARFO EM ACO 
INOX CABO 
PLASTICO - DÚZIA 
Especificações: Garfo 
de mesa, medindo 
aproximadamente 
22cm, com cabo em 
plástico. Embalagem 
com 12 unidades. Obs: 
Apresentar amostra.  

TRAMONTINA UN 50,00 44,00 6,00 52,00 312,00 2.600,00 

230 1 

GARRAFA TERMICA 
DE PRESSAO 
CAPACIDADE 1 
LITRO  Obs: 
Apresentar amostra.  

TERMOLAR UN 10,00 7,00 3,00 54,00 162,00 540,00 

248 1 LEITE DE COCO 200 
ML   MENINA UN 10,00 4,00 6,00 5,80 34,80 58,00 

250 1 

LEITE EM PÓ 
INTEGRAL Obtido por 
desidratação de leite 
de vaca integral e apto 
para a alimentação 
humana, mediante 
processos 
tecnológiocos 
adequados adicionado 
de lecitina de soja. 
deve ter boa 
solubilidade e isento 
de açúcar -  
embalagem de 
400/500 g. apresentar 
amostra. Obs: 

TERRA VIVA UN 1.800,00 460,00 1.340,00 13,00 17.420,00 23.400,00 
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Apresentar amostra.  

251 1 

LEITE UHT DE SOJA  
Embalagem de 1 litro, 
esterelizado pelo 
sistema uht 
embalagem de 1 litro 
tetra pak integra e 
asseptica sem rasgos 
ou vazamentos    

PURITY UN 200,00 171,00 29,00 11,25 326,25 2.250,00 

252 1 

LEITE UHT 
DESNATADO 
Embalagem de 1 litro, 
esterelizado pelo 
sistema uht 
embalagem de 1 litro 
tetra pak integra e 
asseptica sem rasgos 
ou vazamentos.    

TERRA VIVA UN 300,00 300,00 0,00 5,66 0,00 1.698,00 

253 1 

LEITE UHT 
INTEGRAL  Tipo longa 
vida, esterelizado pelo 
sistema uht 
embalagem de 1 litro 
tetra pak integra e 
asseptica sem rasgos 
ou vazamentos.   Obs: 
Apresentar amostra. 

TERRA VIVA UN 2.250,00 647,00 1.603,00 4,84 7.758,52 10.890,00 

256 1 

LENTILHA  
Embalagem de 500 gr, 
tipo 1, classe media, 
nova, de primeir 
qualidade, sem a 
presenca de graos 
mofados e/ou 
carunchados, 
embalagem plastica, 
transparente, 
resistente.   Obs: 
Apresentar amostra.  

SINHA UN 500,00 302,00 198,00 9,00 1.782,00 4.500,00 

261 1 LIXA PARA FOGAO 
Nº 100   ADERE UN 10,00 10,00 0,00 3,70 0,00 37,00 

268 1 

LOURO Deve ser 
constitido de folhas 
sãs, limpas e secas, 
acondicionado em 
saco plástico 
transparente, atóxico, 
resistente e 
hermeticamente 
vedado. Deve 
apresentar coloração 
verde pardacenta, 
cheiro aromatico, 
aspecto e sabor 
caracteristico. 
Embalagem de no 
mínimo 8 gramas. 
Com dizeres de 
rotulagem, data de 
validade, conforme 
legislação vigente.   

INCAS UN 150,00 39,00 111,00 3,50 388,50 525,00 

275 1 

MACARRÃO CABELO 
DE ANJO  Com 
semola embalagem 
transparente, 
resistente, bem 
vedada contendo 500 
gr, isento de qualquer 
substancia estranha ou 
nociva, a cada 80 gr, 

ISABELA UN 50,00 0,00 50,00 6,00 300,00 300,00 
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60 gr de carboidrato, 
8,8 gr de proteínas, 0,9 
gr de gorduras totais.   
Obs: Apresentar 
amostra. 

280 1 

MACARRÃO 
GRAVATA Sêmola 
com ovos/ embalagem 
plastica, transparente, 
resistente, bem 
vedadada contendo 
500 gr, isento de 
qualquer susbstancia 
estranha ou nociva, a 
cada 80 gr, 60 gr de 
carboidrato, 8,8 gr de 
proteína, 0,9 gr de 
gorduras totais, 2,0 gr 
de fibra alimentar, 283 
kcal.   

ISABELA UN 400,00 0,00 400,00 5,37 2.148,00 2.148,00 

290 1 

MARGARINA COM 
SAL 500 GRAMAS 
Margarina cremosa 
com sal de 1º 
qualidade, sem 
gorduras trans. 
Oriunda de óleo 
vegetal comestível. 
Apresentação, 
aspecto, cheiro, sabor 
e cor peculiares ao 
mesmos e deverão 
estar isentos de ranço 
e de outras 
caracteristicas 
indesejaveis. 
Embalagem de 500 
gramas. Obs: 
Apresentar amostra. 

DUALIS UN 200,00 141,00 59,00 5,00 295,00 1.000,00 

304 1 ORÉGANO  
Embalagem de 100 gr.     INCAS UN 100,00 23,00 77,00 5,50 423,50 550,00 

307 1 

PALITO DE DENTE 
EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES  Obs: 
Apresentar amostra.  

PARANA UN 50,00 39,00 11,00 1,64 18,04 82,00 

355 1 

POLVILHO AZEDO 
Embalagem de 500g, 
puro, livre de sujidades 
e contaminantes.  

PRATA UN 60,00 0,00 60,00 4,00 240,00 240,00 

369 1 

PRATO 
DESCARTÁVEL PARA 
BOLO/SOBREMESA 
Branco, 15 cm, pacote 
com 10 unidades.  

COPOBRAS UN 100,00 66,00 34,00 4,35 147,90 435,00 

370 1 

PRENDEDOR DE 
ROUPAS EM 
MADEIRA 1ª LINHA - 
DÚZIA   

RELUZ UN 30,00 30,00 0,00 3,16 0,00 94,80 

416 1 

SAGU TIPO 1 
CLASSE TAPIOCA  
Embalagem de 500 gr, 
fécula de mandioca, 
formato perola, sem 
adicao de gluten, não 
apresentar impurezas, 
subatancias nocivas, 
aspecto e cheiro não 
caracteristico, 
acondicionado em 

PRATA UN 100,00 0,00 100,00 4,85 485,00 485,00 
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pacotes de polietileno, 
atoxico.    

417 1 

SAL MARINHO  Moido 
iodado,  extraído de 
fontes naturais, 
adicionado de 
antiumectante e iodo, 
acondicionado em 
sacos plásticos, 
integros, atoxicos, 
resistentes, vedados, 
embalagem 1 kg.   
Obs: Apresentar 
amostra.  

ESTRELA UN 580,00 152,00 428,00 1,61 689,08 933,80 

425 1 

SUCO DE SOJA  uht 
embalagem de 200 ml 
sabor morango, coco, 
pessego.  

MAGUARY UN 80,00 80,00 0,00 5,43 0,00 434,40 

426 1 

SUCO DE UVA 
CONCENTRADO Tinto 
integral e conservantes 
INS 202 E INS 220. 
Embalagem de 1,5L 
Obs: Apresentar 
amostra.  Obs: 
Apresentar amostra.  

J&M UN 70,00 59,00 11,00 19,64 216,04 1.374,80 

428 1 

SUPORTE PARA 
COADOR DE CAFE 
Nº 103 Encaixe no 
bocal da garrafa 
térmica, em 
polipropileno, com alça 
lateral.  

ATALAIA UN 15,00 14,00 1,00 22,66 22,66 339,90 

431 1 

TEMPERO 
COMPLETO SEM 
PIMENTA  Embalagem 
com no mínimo 500 
gramas.  

TROPEIRO UN 50,00 38,00 12,00 5,50 66,00 275,00 

445 1 VINAGRE DE MAÇÃ  
Embalagem de 750 ml.   KOLLER UN 100,00 92,00 8,00 5,95 47,60 595,00 

TOTAL 64.305,43 117.200,50 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 64.305,43 (sessenta e quatro mil, trezentos e cinco 
reais e quarenta e três centavos), passando o valor total contratual de R$ 117.200,50 (cento e 
dezessete mil duzentos reais e cinquenta centavos), para R$ 181.505,93 (cento e oitenta e um mil, 
quinhentos e cinco reais e noventa e três centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto Municipal 
nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2026. 
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     FABIO ROBERTO DOS SANTOS     GEOVANI DE CAMARGO FORNARI 
         CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROBERTO DE CONTO & CIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.449.927/0001-79, com sede na 
Rua Doutor Falcon, 062, Bairro União, CEP 99.770-000, na cidade de Aratiba, Estado do Rio Grande 
do Sul, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) 
ROBERTO CARLOS DE CONTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 549.223.720-91, portador da Carteira 
de Identidade nº 102891158-2, aditam a ata celebrada em 07 de março de 2025, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 47/2025-PMNL, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender 
as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 07 de 
março de 2026 até 06 de março de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a 
cada item, conforme segue abaixo: 
 
ROBERTO DE CONTO & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Valor 
Aditivar 

Valor Total 
Disponível 

262 1 

LIXEIRA COM PEDAL E 
TAMPA CAPACIDADE 10 
LITROS  Obs: Apresentar 
amostra.  

inje UN 30,00 7,00 23,00 25,00 575,00 750,00 

264 1 

LIXEIRA COM PEDAL E 
TAMPA CAPACIDADE 21 
LITROS  Obs: Apresentar 
amostra.  

jauar UN 30,00 27,00 3,00 30,00 90,00 900,00 

265 1 

LIXEIRA COM TAMPA 
BASCULANTE CAPACIDADE 
60 LITROS  Obs: Apresentar 
amostra.  

inje UN 15,00 8,00 7,00 60,00 420,00 900,00 

TOTAL 1.085,00 2.550,00 
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Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 1.085,00 (um mil e oitenta e cinco reais), passando 
o valor total contratual de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais), para R$ 3.635,00 (três 
mil, seiscentos e trinta e cinco reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto Municipal 
nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

     FABIO ROBERTO DOS SANTOS     ROBERTO CARLOS DE CONTO 
         CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome:  _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE 
LIMPEZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.608/0001-89, com 
sede na Rua Alameda Doze, nº 1111, Bairro Parque Industrial, CEP 85.486-021, na cidade de 
Mariópolis, Estado do Paraná, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada 
pelo Senhor(a) NESTOR LUIZ SIMIONATO, inscrito no CPF/MF sob o nº 518.588.199-20, portador 
da Carteira de Identidade nº 4.026.653-4, aditam a ata celebrada em 07 de março de 2025, acordam 
e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 48/2025-PMNL, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender 
as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 07 de 
março de 2026 até 06 de março de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a 
cada item, conforme segue abaixo: 
 
SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Valor 
Aditivar 

Valor Total 
Disponível 

21 1 

ÁGUA SANITARIA 5 
LITROS Com bico dosador, 
composição: hipoclorito de 
sódio, estabilizantes e 
veículo, principio ativo: teor 
de cloro ativo entre 2 a 
2,5%) produto a base de 
cloro. apresentar amostra 
(não seja fabricação 
própria). Obs: Apresentar 
amostra.  

SIPROLIMP UN 400,00 0,00 400,00 7,29 2.916,00 2.916,00 

23 1 

ÁLCOOL EM GEL 70% 500 
ML Alcool etilico hidratado, 
ação germicida e 
bactericida, ação hidratante 
para uso das mãos. 
Embalagem de 500 ml. Obs: 
Apresentar amostra.  

SIPROLIMP UN 200,00 0,00 200,00 3,57 714,00 714,00 
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29 1 

ALVEJANTE TRADICIONAL 
SEM CLORO 1,5 LITROS 
Alvejante tradicional sem 
cloro. Composição: alquil, 
benzeno, sulfonato de sodio, 
alcool graxo, etoxilado, 
peróxido de hidrogenio, 
sequestrante, 
antiespumante, corante, 
fragancia e agua. 
Embalagem de 1,5 litros. 
Obs: Apresentar amostra.  

SIPROLIMP UN 150,00 0,00 150,00 5,18 777,00 777,00 

30 1 

AMACIANTE DE ROUPAS 2 
LITROS Composição: 
quartenário de amônio, 
alcool graxo, conservante, 
fragrância, corante e veículo, 
diluição de 30ml para 10 
litros de água. Embalagem 
de 2 litros. Obs: Apresentar 
amostra.  

SIPROLIMP UN 400,00 11,00 389,00 3,12 1.213,68 1.248,00 

123 1 CERA LIQUIDA INCOLOR 
750 ML   SIPROLIMP UN 90,00 0,00 90,00 3,77 339,30 339,30 

125 1 CERA LIQUIDA INCOLOR 
ANTIDERRAPANTE 750 ML   SIPROLIMP UN 50,00 0,00 50,00 3,88 194,00 194,00 

126 1 CERA LIQUIDA VERMELHA 
750 ML   SIPROLIMP UN 50,00 30,00 20,00 3,75 75,00 187,50 

164 1 

DESINFETANTE LIQUIDO  
5 LITROS De lavanda 
desinfetante líquido para 
banheiro germicida e 
bactericida, fragrância 
lavanda, embalagem 5 litros. 
composição: ativo, 
emulsificante, corante, 
fragrância e água, princípio 
ativo cloreto de benzalconio 
1,14%, diluição 30ml para 
cada litro de água. 
fragrância de lavanda. obs: 
apresentar amostra. Obs: 
Apresentar amostra.  

SIPROLIMP UN 500,00 41,00 459,00 4,99 2.290,41 2.495,00 

165 1 

DESINFETANTE LIQUIDO 
PARA BANHEIRO 5 
LITROS  Que elimine 99,9% 
germes e bactérias. 
composição: ativo, 
emulsificante, corante, 
fragrância e água, princípio 
ativo cloreto de benzalcônio 
1,14%, diluição 30 ml para 
cada litro de água, 3 em 1 
que limpa, desinfeta e 
perfuma. apresentar 
amostra.  

SIPROLIMP UN 500,00 57,00 443,00 4,99 2.210,57 2.495,00 

166 1 

DESINFETANTE LIQUIDO 
PARA BANHEIRO 500 ML 
Que elimine 99,9% germes e 
bactérias. desinfetante 
líquido para banheiro 
germicida e bactericida 
embalagem 500ml. 
composição: ativo, 
emulsificante, corante, 
fragrância e água, princípio 
ativo cloreto de benzalconio 
1,14%, diluição 30ml para 
cada litro de água.  obs: 
apresentar amostra. Obs: 

SIPROLIMP UN 100,00 0,00 100,00 1,39 139,00 139,00 
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Apresentar amostra.  

170 1 

DETERGENTE LAVA 
LOUÇA 500 ML Detergente 
lava louça liquido, 
biodegradavel neutro para 
uso de remoção de gorduras 
e sujeiras de louças e na 
limpeza geral. Composição: 
tensoativo anionico, 
coadjuvantes, preservantes, 
corantes e água. Frasco 
com 500 ml. Produto com 
registro no ministerio da 
saúde/ANVISA.  Obs: 
Apresentar amostra. 

SIPROLIMP UN 1.000,00 355,00 645,00 1,39 896,55 1.390,00 

171 1 

DETERGENTE LIQUIDO 
LIMPEZA PESADA 5 
LITROS Detergente líquido 
limpeza pesada 5 litros. 
Composição ácido sulfonico, 
alcalinizante, tenso ativo não 
iônico, coadjuvante, 
solvente, água e corante. 
Obs: Apresentar amostra. 

SIPROLIMP UN 400,00 0,00 400,00 9,60 3.840,00 3.840,00 

257 1 

LIMPA VIDROS SPRAY 500 
ML Spray squeeze que 
forneça brilho e limpeza 
profunda.   

SIPROLIMP UN 400,00 202,00 198,00 3,22 637,56 1.288,00 

258 1 

LIMPADOR INTANTANEO 
MULTI USO 500 ML 
Desengordurante, 
proporcionando ação rápida 
e eficaz na remoçã da 
oleosidade e gordura, com 
perfume.   

SIPROLIMP UN 1.600,00 497,00 1.103,00 1,43 1.577,29 2.288,00 

269 1 

LUSTRA MOVEIS 200 
GRAMAS Composição: 
ceras, silicones, 
emulsificantes , 
espessantes, conservantes, 
solvente alifatico, 
coadjuvantes e água. Obs: 
Apresentar amostra.  

SIPROLIMP UN 30,00 0,00 30,00 2,31 69,30 69,30 

TOTAL 17.889,66 20.380,10 

 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 17.889,66 (dezessete mil, oitocentos e oitenta e 
nove reais e sessenta e seis centavos), passando o valor total contratual de R$ 20.380,10 (vinte mil, 
trezentos e oitenta reais e dez centavos), para R$ 38.269,76 (trinta e oito mil, duzentos e sessenta e 
nove reais e setenta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto Municipal 
nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
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Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

     FABIO ROBERTO DOS SANTOS     NESTOR LUIZ SIMIONATO 
         CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome:  _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SIRLEI BUERA DE OLIVEIRA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.494.814/0001-20, com sede na Avenida 
Rio Grande do Sul, nº 1621, Bairro Centro, CEP 85.960-148, na cidade de Marechal Cândido 
Rondon, Estado do Paraná, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada 
pelo Senhor(a) SIRLEI BUERA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 087.814.599-04, 
portadora da Carteira de Identidade nº 12.814.136-7, aditam a ata celebrada em 07 de março de 
2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 49/2025-
PMNL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta 
de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender 
as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 07 de 
março de 2026 até 06 de março de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a 
cada item, conforme segue abaixo: 
 
SIRLEI BUERA DE OLIVEIRA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditi
var 

Preço Valor 
Aditivar 

Valor Total 
Disponível 

45 1 

BACIA PLASTICA REDONDA 
CAP. 10 A 15  LITROS 1ª 
LINHA  Bacia de plástico 
redonda, 1ª linha. 
Confeccionada em material 
resistente, durável e atóxica, 
capacidade de 10 a 15 litros.  

ARQPLAST UN 20,00 5,00 15,00 19,75 296,25 395,00 

46 1 

BACIA PLASTICA REDONDA 
CAP. 20 LITROS 1ª LINHA 
Bacia de plastico redonda, 1ª 
linha. Confeccionada em 
material resistente, durável e 
atóxica, capacidade 20 litros.  

ARQPLAST UN 20,00 12,00 8,00 26,00 208,00 520,00 

47 1 

BACIA PLASTICA REDONDA 
CAP. 35 LITROS 1ª LINHA 
Bacia plástica redonda. 
Confeccionada em material 
resistente, durável e atoxico. 

ARQPLAST UN 10,00 1,00 9,00 39,50 355,50 395,00 
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Capacidade 35 litros.  

48 1 

BACIA PLASTICA REDONDA 
CAP. 5 LITROS 1ª LINHA 
Bacia de plástico redonda, 1ª 
linha. Confeccionada em 
material resistente, durável e 
atóxica, capacidade 5 litros.  

ARQPLAST UN 10,00 0,00 10,00 12,50 125,00 125,00 

86 1 

BULE EM ALUMINIO 2 
LITROS Bule em alumínio. 
Fabricado em alumínio polido 
industrial, linha hotel, cabo 
resistente ao calor, espessura 
mínima do alumínio 2mm. 
Capacidade mínima 2 litros.  

DOCESAR UN 10,00 8,00 2,00 43,00 86,00 430,00 

87 1 

BULE EM ALUMINIO 4 
LITROS Bule em alumínio. 
Fabricado em alumínio polido 
industrial, linha hotel, cabo 
resistente ao calor, espessura 
mínima do alumínio 2mm. 
Capacidade mínima 4 litros.  

DOCESAR UN 10,00 6,00 4,00 113,00 452,00 1.130,00 

89 1 

CAIXA HORTIFRUTI 
CAPACIDADE 60 LITROS  
Sem Tampa, Totalmente 
Vazada, Dimensões Externas 
– 31cm de altura x 36,5cm de 
largura x 55,5cm de 
comprimento, Dimensões 
Internas – 30cm de altura x 
33,5cm de largura x 51cm de 
comprimento,  Com 
capacidade de  carga  de no 
mínimo  20 kg por caixa. Com 
a inscrição da merenda 
escolar e na cor azul clara 
para seguir o padrão das 
existentes e com as cores 
oficiais da prefeitura.   

PLASTIC UN 60,00 0,00 60,00 86,65 5.199,00 5.199,00 

90 1 

CAIXA ORGANIZADORA 
CAPACIDADE 20 LITROS 
Caixa organizadora em 
plástico transparente de boa 
qualidade, com tampa de 
trava e alça para transporte.  

RISCHIOTO UN 15,00 8,00 7,00 30,00 210,00 450,00 

95 1 
CAIXA TERMICA EM 
ISOPOR CAPACIDADE 18 
LITROS   

BELMAR UN 10,00 9,00 1,00 51,00 51,00 510,00 

96 1 
CAIXA TERMICA EM 
ISOPOR CAPACIDADE 3 
LITROS   

BELMAR UN 5,00 5,00 0,00 15,44 0,00 77,20 

97 1 
CAIXA TERMICA EM 
ISOPOR CAPACIDADE 50 
LITROS   

ISOTERM UN 5,00 2,00 3,00 99,00 297,00 495,00 

134 1 

CHALEIRA EM ALUMINIO 3 
LITROS Chaleira em 
alumínio. Fabricada em 
alumínio polido industrial, 
linha hotel. Com alça em 
aluminio/madeira que 
proporcione segurança para o 
manuseio. Espessura mínima 
do alumínio 2mm. 
Capacidade mínima 3 litros.  

DOCESAR UN 15,00 11,00 4,00 50,00 200,00 750,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 3 de 4 
 

183 1 

ESCORREDOR DE 
MACARRAO EM ALUMINIO  
Escorredor de macarrão em 
aluminio. Fabricado em 
alumínio polido industrial, 
linha hotel. Tipo tacho, furado 
com furo grosso. Com pés e 
asas de aluminio. Espessura 
minima do aluminio 2 mm. 
Diâmetro minimo de 45 cm.  

DOCESAR UN 10,00 9,00 1,00 110,00 110,00 1.100,00 

188 1 

ESCUMADEIRA EM ACO 
INOX  Escumadeira em aço 
inox, tamanho grande com 
cabo resistente ao fogo, 
diâmetro medio de 15 cm, 
comprimento aproximado de 
30 cm.  

DOCESAR UN 10,00 1,00 9,00 25,00 225,00 250,00 

243 1 

JARRA PLASTICA 2 LITROS 
Jarra transparente de 
plástico, com tampa, 
resistente. Capacidade 
mínima de 2 litros.  

RISCHIOTO UN 8,00 6,00 2,00 10,62 21,24 84,96 

316 1 

PANELA EM ALUMINIO 15 
LITROS  Panela em alumínio 
super resistente, com tampa, 
alta, capacidade de 15 litros  

DOCESAR UN 4,00 4,00 0,00 199,50 0,00 798,00 

317 1 

PANELA EM ALUMINIO 15 
LITROS Panela em alumínio 
super resistente, com tampa, 
baixa, capacidade 
aproximada 15 litros.  

DOCESAR UN 6,00 5,00 1,00 200,00 200,00 1.200,00 

320 1 
PANELA/CACAROLA EM 
ALUMINIO 20 LITROS 
(BAIXA)   

DOCESAR UN 10,00 0,00 10,00 240,00 2.400,00 2.400,00 

321 1 

PANELA/CALDEIRAO EM 
ALUMINIO 30 LITROS 
Panela/Caldeirao em aluminio 
(baixa). Fabricada em 
aluminio polido, linha 
industrial; Com tampa e 
pegador de tampa no mesmo 
material; Com alcas bilaterais 
reforcadas em aluminio 
polido; Espessura minima do 
aluminio 3,0mm. Capacidade 
aproximada 30 litros.  

DOCESAR UN 5,00 5,00 0,00 260,00 0,00 1.300,00 

359 1 

POTE PARA 
ARMAZENAMENTO DE 
ALIMENTOS CAPACIDADE 
10 LITROS Pote com tampa 
em material multiuso forno 
microondas, freezer. Com 
capacidade mínima de 10 
litros.  

RISCHIOTO UN 40,00 23,00 17,00 19,87 337,79 794,80 

362 1 

POTE PARA 
ARMAZENAMENTO DE 
ALIMENTOS CAPACIDADE 5 
LITROS Pote com tampa em 
material multiuso forno 
microondas, freezer. Com 
capacidade mínima de 5 
litros.  

RISCHIOTO UN 50,00 17,00 33,00 17,00 561,00 850,00 

364 1 

POTE PARA 
ARMAZENAMENTO DE 
ALIMENTOS CAPACIDADE 
7,5 LITROS Pote com tampa 
em material multiuso forno 
microondas, freezer. Com 
capacidade mínima de 7,5 

RISCHIOTO UN 50,00 40,00 10,00 17,00 170,00 850,00 
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litros.  

TOTAL 11.504,78 20.103,96 

 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 11.504,78 (onze mil, quinhentos e quatro reais e 
setenta e oito centavos), passando o valor total contratual de R$ 20.103,96 (vinte mil, cento e três 
reais e noventa e seis centavos), para R$ 31.608,74 (trinta e um mil, seiscentos e oito reais e setenta 
e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto Municipal 
nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

     FABIO ROBERTO DOS SANTOS     SIRLEI BUERA DE OLIVEIRA 
         CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome:  _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.828.263/0001-47, com sede na Rua 
Cuiabá, nº 4823, Bairro Alto alegre, CEP 85.486-021, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) FERNANDO 
TOSCAN, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.392.289-40, portador da Carteira de Identidade nº 
413294-8, aditam a ata celebrada em 07 de março de 2025, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 52/2025-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e demais legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender 
as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 07 de 
março de 2026 até 06 de março de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a 
cada item, conforme segue abaixo: 
 
TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 
Inicial 

Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar Preço Valor 

Aditivar 
Valor Total 
Disponível 

204 1 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL  
Tipo 1, pct de 5 kg enriquecida com 
ferro e ácido fólico, fabricada a partir 
de grãos de trigo sãos e limpos, 
ausência de umidade, não 
fermentada, não apresentar 
resíduos, impurezas ou rendimento 
insatisfatório, embalagem atóxica e 
intacta.  

DALLA UN 40,00 34,00 6,00 22,88 137,28 915,20 

TOTAL 137,28 915,20 

 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 137,28 (cento e trinta e sete reais e vinte e oito 
centavos), passando o valor total contratual de R$ 915,20 (novecentos e quinze reais e vinte 
centavos), para R$ 1.052,48 (um mil, cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
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O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto Municipal 
nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

     FABIO ROBERTO DOS SANTOS     FERNANDO TOSCAN 
              CONTRATANTE      DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome:  _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.715.044/0001-80, com sede na 
Rua Pitangueiras, n° 520, Bairro Alto Recreio, CEP 85.460-000, na cidade de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo 
Senhor(a) YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, inscrito no CPF/MF sob o nº 117.421.399-06, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.056.316-3, aditam a ata celebrada em 07 de março de 2025, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 53/2025-PMNL, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender 
as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Cancelamento dos Lotes 106, 112, 212, 213 e 338, da 
Ata de Registro de Preços 53/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 74/2024.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO 
Resta, portanto cancelado o item registrado conforme quadro abaixo: 
 
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Saldo 

Atual 
Preço Preço total 

106 1 CARNE BOVINA CHURRASCO PADRÃO DE 3 KG In 
natura, sem gordura, sem pelanca, sem sebo e nervos, 
cheiro e sabor próprios de carne fresca e apta ao consumo, 
livre de parasitas, micróbios e qualquer subastancia nociva, 
embalagem transparente, atoxica, resistente, intacta, 
etiqueta contendo as seguintes informaçoes: identificacao 
da empresa, peso, data de processamento e data de 
validade, identificacao do tipo de carne. 

FRIGOSOL UN 300,00 76,66 22.998,00 

112 1 CARNE BOVINA PALETA In natura, sem gordura, sem 
pelanca, sem sebo e nervos, cheiro e sabor próprios de 
carne fresca e apta ao consumo, livre de parasitas, 
micróbios e qualquer subastancia nociva, embalagem 
transparente, atoxica, resistente, intacta, etiqueta contendo 
as seguintes informaçoes: identificacao da empresa, peso, 
data de processamento e data de validade, identificacao do 
tipo de carne.  

FRIGOSOL KG 200,00 22,45 4.490,00 

212 1 FILÉ AGULHA PICADA Tipo iscas de gado (paleta, agulha), 
sem osso, congelada, livre de gordura e aparas, com 
aspecto firme e cor vermelha, acondicionada em 
embalagem plástica flexível, atóxica, resistente e 
transparente, em pacotes de aproximadamente 1 kg, com 
rótulo contendo identiicação da empresa, identificação do 
tipo de carne com data de fabricação e prazo de validade.  

FRIGOSOL UN 919,00 25,85 23.756,15 
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213 1 FILÉ DE TILAPIA In natura, sem espinha, congelado, sem 
excesso de gelo ao redor, de acordo com as especificações 
da legislação, com coloração e odor característicos, livre de 
manchas, com textura não amolecido e não pegajosa, sem 
espinho, sem pele; teor de água: até 10%. embalagem 
primária de 0,8 kg , deverá constar na embalagem: dados 
de identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
carimbo do sif ou sim ou sie -com prazo de validade mínima 
de 60 dias a partir da data de entrega. apresentar amostra. 
Obs: Apresentar amostra.  

PESCADOS 
NOVO 

HORIZONTE 

KG 662,00 42,90 28.399,80 

338 1 PEITO DE FRANGO FILÉ SASSAMI Sem osso cortado em 
fatias (file) sem pele congelado, embalagem de 1 kg, intacta 
de polietileno, transparente, atoxica, – congelado, com 
etiqueta contendo as seguintes informacoes: identificacao 
da empresa, peso, data de processamento e data de 
validade, identificacao do tipo de carne.  

GUIBOM KG 600,00 0,00 0,00 

TOTAL 79.643,95 
 
Fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 79.643,95 (setenta e nove mil, seiscentos e 
quarenta e três reais e noventa e cinco centavos), passando o valor total contratual de R$ 253.109,20 
(duzentos e cinquenta e três mil, cento e nove reais e vinte centavos), para R$ 173.465,25 (cento e 
setenta e seis mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
O termo de Cancelamento tem respaldo no Item 15.6, IV da Ata de Registro de Preços nº 53/2025, e 
no nos termos do art. 90, § 7º, 137, VIII e 138, II da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

     FABIO ROBERTO DOS SANTOS     YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 
              CONTRATANTE      DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome:  _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
51.740.794/0001-60, com sede na Rua Saíra Ouro, nº 210, Bairro Jardim Universidade, CEP 86.702-
820, na Cidade de Arapongas, Estado do Paraná, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste 
ato representada pelo Senhor(a) IRENE LOPES SALVE, inscrito no CPF/MF sob o nº 515.443.269-
04, portador da Carteira de Identidade nº 4.053. 917-4, aditam a ata celebrada em 07 de março de 
2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 54/2025-
PMNL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta 
de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender 
as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 07 de 
março de 2026 até 06 de março de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em decorrência do saldo disponível, o valor contratual se mantém em R$ 3.149,25 (três mil, cento e 
quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto Municipal 
nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2026. 
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     FABIO ROBERTO DOS SANTOS     IRENE LOPES SALVE 
              CONTRATANTE      DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome:  _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa J J TRANSPORTE E TERRAPLANAGENS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
16.584.481/0001-60, com sede na Rodovia Anibal Khoury, nº 101, Esquina com R Dom Pedro II 
Rincão, Bairro Bugre, CEP 83.660-000, Balsa Nova, Estado do Paraná, doravante designada 
CONTRATADA, representada pela Sra. GEISILAINE PRISCILA FERREIRA, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 10.142.625-4 SSP/PR, inscrita no CPF nº 093.247.149-88, aditam o contrato 
celebrado em 06 de março de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato 
nº 15/2025-PMNL, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 10/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 06/2025, bem como nos termos da proposta de preços 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos 
urbanos, resíduos recicláveis e resíduos não tóxicos do município de Nova Laranjeiras/PR, 
incluindo equipamentos, materiais, mão de obra, armazenamento ambientalmente adequado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a 
vigorar de 06 de março de 2026 até 05 de setembro de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS Serviços de coleta e transporte 
de resíduos sólidos urbanos do Município de Nova 
Laranjeiras/PR, incluindo, equipamentos, materiais, 
mão de obra e armazenamento ambientalmente 
adequado, pelo período mínimo de 12 (doze) meses  

Serviço UN 6,00 41.915,00 251.490,00 

TOTAL 251.490,00 

Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 251.490,00 (duzentos e cinquenta e um mil 
quatrocentos e noventa reais), passando o valor do contrato de R$ 502.980,00 (quinhentos e dois mil 
novecentos e oitenta reais), para R$ 754.470,00 (setecentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos 
e setenta reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
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Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 05 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
   
 FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                 GEISILAINE PRISCILA FERREIRA 
         CONTRATANTE                   CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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1º TERMO DE RETIFICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ECO FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 85.477.586/0001-32, com sede na Rua Santa 
Catarina nº 850, Bairro Centro, CEP 85.801-040, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) EUCLIDES 
LUIZ TOMAZELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº  060.116.839-91, aditam a ata celebrada em 07 de 
março de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo de Retificação da Ata de Registro de 
Preços nº 38/2025-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem como 
nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender 
as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO TERMO 
O presente termo tem por objetivo RETIFICAR a Ata de Registro de Preços acima mencionada, em 
razão da constatação de erro material. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DA RETIFICAÇÃO 
O presente termo visa corrigir erro material verificado na redação da Ata de Registro de Preços nº 
38/2025, na qual houve a omissão involuntária do Lote 191, regularmente licitado, no processo do 
Pregão Eletrônico nº 74/2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA INCLUSÃO DO ITEM 
Fica incluído na Cláusula Terceira da referida Ata o item abaixo descrito, conforme o resultado final 
do certame: 
 
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 85.477.586/0001-32 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
191 1 ESPONJA DE AÇO COM 8 UNIDADES   Obs: Apresentar 

amostra.     
Assolan UN 350,00 1,67 584,50 

TOTAL 584,50 
 
O valor global desta Ata fica alterado de R$ 41.612,96 (quarenta e um mil, seiscentos e doze reais e 
noventa e seis centavos) para R$ 42.197,46 (quarenta e dois mil, cento e noventa e sete reais e 
quarenta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro 
de Preços original que não foram objeto de modificação por este instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS     EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI 
         CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.583.995/0001-87, com sede na Estrada Paquere, s/n, 
Paquere, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, doravante designada 
DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) SIDINEI JUNIOR DAMBROSKI, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 072.509.669-10, portador da Carteira de Identidade nº 10.412.349-0, aditam a ata 
celebrada em 07 de março de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de 
Registro de Preços nº 36/2025-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender as 
necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 07 de 
março de 2026 até 06 de março de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a 
cada item, conforme segue abaixo: 
 
DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA - CNPJ 11.583.995/0001-87 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Valor 
Aditivar 

Valor 
Total 

Disponível 

5 1 AÇAFRÃO Da terra em pó, 
embalagem de 100 gr KITAL UN 250,00 124,00 126,00 5,36 675,36 1.340,00 

8 1 
ACHOCOLATADO EM PÓ  
instantâneo, solúvel, 
embalagem de 550 gr 

ATALAIA UN 800,00 747,00 53,00 12,49 661,97 9.992,00 

10 1 
AÇUCAR CRISTAL 
ESPECIAL  Na cor branca 
embalagem de 5 kg 

ALTO ALEGRE UN 1.000,00 466,00 534,00 17,99 9.606,66 17.990,00 

13 1 
ADESIVO INSTANTÂNEO 
20 GRAMAS  Obs: 
Apresentar amostra. 

ATOPY UN 20,00 18,00 2,00 18,90 37,80 378,00 

15 1 

ÁGUA DE COCO  Natural 
e antioxidante. em 
embalagem de 1l, sem 
glúten, sem açucar. com 
validade minima de 6 
meses a partir da data da 
entrega.   

QUADRADO UN 100,00 79,00 21,00 11,27 236,67 1.127,00 

24 1 ÁLCOOL LIQUIDO 70% 
500 ML   VALE VERDE UN 300,00 0,00 300,00 5,33 1.599,00 1.599,00 



7A SÁBADO 14.03.2026 EDIÇÃO 4840PUBLICAÇÃO  OFICIAL

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
 

Página 2 de 8 
 

31 1 
AMENDOIM CRU Tipo 1, 
embalagem com 500 gr.  
Obs: Apresentar amostra.  

SABOR SUL UN 150,00 0,00 150,00 7,66 1.149,00 1.149,00 

37 1 

ASSADEIRA 
RETANGULAR EM 
ALUMINIO (GRANDE) 
(Apresentar amostra)  

BELMAR UN 8,00 0,00 8,00 45,00 360,00 360,00 

40 1 

AVEIA EM FLOCOS  
Finos de primeira 
qualidade,  integral, isenta 
de sujidades, parasitas e 
larvas, embalagem de 150 
gr resistente.   Obs: 
Apresentar amostra.  

APTI UN 250,00 162,00 88,00 5,84 513,92 1.460,00 

53 1 

BALA MASTIGÁVEL 
MACIA DE CARAMELO 
Pacote com 500 gramas.   
Obs: Apresentar amostra.  

PECCIN UN 100,00 44,00 56,00 16,90 946,40 1.690,00 

54 1 

BALDE ALUMINIO 
CAPACIDADE 10 LITROS 
1ª LINHA Balde em 
alumínio. Capacidade 10 
litros. Obs: Apresentar 
amostra.  

BELMAR UN 50,00 41,00 9,00 69,78 628,02 3.489,00 

58 1 BANHA SUINA 3 KG CASCATINHA UN 240,00 46,00 194,00 42,00 8.148,00 10.080,00 

59 1 

BARRA DE CEREAL 
TRADICIONAL   
embalagem contendo no 
mínimo 20 gramas. Com 
valor nutricional de 12 a 14 
gramas de carboidrato. 

RITTER UN 100,00 100,00 0,00 2,69 0,00 269,00 

60 1 
BARRA DE CHOCOLATE 
AO LEITE FRACIONADO 
1KG   

INCAS UN 20,00 14,00 6,00 39,00 234,00 780,00 

66 1 

BEBIDA VEGETAL A base 
de vegetal sem leite 
animal, sem glúten  
embalagem tetra pak, 
caixa de 1 litro com 
sabores. apresentar 
amostra. Obs: Apresentar 
amostra.  

ADES UN 300,00 212,00 88,00 12,45 1.095,60 3.735,00 

69 1 

BISCOITO  CREAM 
CRACKER Zero gordura 
trans/zero lactose, isento 
de proteína do leite e 
traços de leite e ovo 
embalagem 400 gr 

PICCININI UN 1.000,00 174,00 826,00 6,20 5.121,20 6.200,00 

72 1 

BISCOITO DOCE Isento 
de leite e derivados e 
glúten e ovo embalagem 
de no mínimo 80 gr 

CINDERELA UN 100,00 15,00 85,00 14,00 1.190,00 1.400,00 

73 1 

BISCOITO INTEGRAL 
Embalagem entre 350 
gramas a 400 gramas. 
Obs: Apresentar amostra.  

RENATA UN 100,00 54,00 46,00 5,69 261,74 569,00 

74 1 

BISCOITO INTEGRAL  
Embalagem entre 150 
gramas a 170 gramas. 
Obs: Apresentar amostra. 

RENATA UN 50,00 0,00 50,00 9,23 461,50 461,50 

75 1 BISCOITO  MAISENA  
Embalagem de 400 gr zero PICCININI UN 1.000,00 160,00 840,00 5,29 4.443,60 5.290,00 

76 1 BISCOITO MARIA  
Embalagem de 400 gr zero  PICCININI UN 800,00 123,00 677,00 5,29 3.581,33 4.232,00 

77 1 

BISCOITO RECHEADO 
SALGADO  pesagem de 
150 gramas, contendo 6 
mini pacotes de 25 gramas 
cada. Obs: Apresentar 

PARATI UN 50,00 40,00 10,00 5,90 59,00 295,00 
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amostra.  

78 1 

BISCOITO  ROSCA  
CHOCOLATE Embalagem 
minima 360 gr zero 
gordura trans  . Obs: 
Apresentar amostra.  

PICCININI UN 1.000,00 21,00 979,00 5,15 5.041,85 5.150,00 

79 1 

BISCOITO ROSCA COCO  
Zero gordura trans-
embalagem minima de 360 
gr. Obs: Apresentar 
amostra.  

PICCININI UN 1.500,00 364,00 1.136,00 4,60 5.225,60 6.900,00 

80 1 

BISCOITO ROSQUINHA  
Sem lactose, sabores 
variados. Embalagem com 
no mínimo 370 gramas. 
Obs: Apresentar amostra.  

PICCININI UN 100,00 0,00 100,00 9,20 920,00 920,00 

81 1 

BISCOITO SALGADO 
Isento de leite e glúten 
embalagem de no mínimo 
80 gr.  

CINDERELA UN 300,00 237,00 63,00 5,49 345,87 1.647,00 

83 1 BOMBOM EMBALAGEM 1 
KG COM 48 UNIDADES  LACTA UN 150,00 90,00 60,00 57,20 3.432,00 8.580,00 

88 1 

CAFE EM PO  pacote de 
500 gramas. validade 
mínima: 12 meses a partir 
da data de entrega. obs: 
apresentar amostra. 

MELITTA UN 1.800,00 102,00 1.698,00 34,55 58.665,90 44.640,00 

91 1 

CAIXA ORGANIZADORA 
CAPACIDADE 50 LITROS  
Caixa organizadora em 
plástico transparente de 
boa qualidade, com tampa 
de trava e alça para 
transporte.  

PLASUTIL UN 10,00 0,00 10,00 67,40 674,00 674,00 

99 1 
CANELA EM RAMA  
Embalagem com no 
mínimo 10 gramas.  

INCAS UN 150,00 62,00 88,00 3,99 351,12 598,50 

100 1 

CANJICA BRANCA OU 
AMARELA DE MILHO  
Tipo 01, embalagem de 
500 gr 

GERIBA UN 700,00 300,00 400,00 5,57 2.228,00 3.899,00 

128 1 CEREAL MATINAL DE 
MILHO  embalagem 500 gr  ALCAFOODS UN 1.300,00 615,00 685,00 14,89 10.199,65 19.357,00 

129 1 

CHÁ CAMOMILA  Em 
saquinhos embalagem cx 
de 10 gr com 10 
saquinhos.  

VERDELANDIA UN 200,00 0,00 200,00 3,99 798,00 798,00 

135 1 CHOCOLATE EM PÓ 30% 
CACAU 1 KG   ATALAIA UN 30,00 0,00 30,00 64,90 1.947,00 1.947,00 

137 1 CHOCOLATE EM PÓ 70% 
CACAU 1 KG   MELKEN UN 50,00 26,00 24,00 89,90 2.157,60 4.495,00 

138 1 

CHOCOLATE EM PÓ 
Solúvel, com mínimo de 
50% de cacau embalagem 
de 200 gr 

APTI UN 400,00 341,00 59,00 11,00 649,00 4.400,00 

139 1 

CHOCOLATE 
GRANULADO  Colorido 
crocante embalagem de 
500 gr.     

KITAL UN 50,00 24,00 26,00 15,40 400,40 770,00 

142 1 
COCO RALADO pct 100 
gr sem açucar, a cada 100 
gr  

ITALY UN 300,00 34,00 266,00 4,78 1.271,48 1.434,00 

144 1 
COLHER DE SOPA  Em 
aço inox e cabo de 
plástico.  

TRAMONTINA UN 100,00 100,00 0,00 4,69 0,00 469,00 

146 1 
COLHER DESCARTÁVEL 
TRANSPARENTE 
GRANDE - DÚZIA   

BOMPACK DZ 50,00 38,00 12,00 9,99 119,88 499,50 

147 1 COLHER GRANDE EM 
ACO INOX  FRATELI UN 30,00 10,00 20,00 29,90 598,00 897,00 
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149 1 

CONCHA EM ACO INOX 
COM CABO EM 
POLIPROPILENO - 
TAMANHO MEDIO  

FRATELI UN 8,00 0,00 8,00 29,90 239,20 239,20 

150 1 
CONCHA EM ACO INOX 
com cabo em polipropileno 
- tamanho pequeno   

FRATELI UN 8,00 7,00 1,00 32,97 32,97 263,76 

157 1 
CORDA DE SEDA 
TRANÇADA 2MM  
Pacotes com 5 metros.  

VONDER UN 10,00 1,00 9,00 9,90 89,10 99,00 

162 1 CREME DE LEITE 200 
GRAMAS  AMANHECER UN 300,00 12,00 288,00 2,80 806,40 840,00 

168 1 

DESODORIZANTE 
SANITARIO 35 GRAMAS 
(PEDRA SANITARIA)  
Obs: Apresentar amostra. 

SANY UN 600,00 7,00 593,00 1,73 1.025,89 1.038,00 

174 1 
DOCE CREMOSO  De uva 
para pão embalagem de 
400 gr   

CIAFRIOS UN 350,00 48,00 302,00 5,62 1.697,24 1.967,00 

177 1 DOCE PARA PÃO DIET 
200 GR      VIATAO UN 150,00 100,00 50,00 24,90 1.245,00 3.735,00 

194 1 EXTRATO DE TOMATE 
850 GRAMAS  CIAFRIOS UN 700,00 153,00 547,00 8,49 4.644,03 5.943,00 

195 1 FACA DE CORTAR PAO 
EM ACO INOX   FRATELI UN 5,00 0,00 5,00 27,98 139,90 139,90 

197 1 

FACA DE PARA CARNE 
EM AÇO INOX  Com 
lâmina de 08 polegadas, 
de aço inox. 

TRAMONTINA UN 15,00 2,00 13,00 54,63 710,19 819,45 

198 1 

FARINHA DE AVEIA  Em 
flocos finos de primeira 
qualidade, integral, isenta 
de sujidades, parasitas e 
larvas, embalagem de 250 
gr.  

APTI UN 50,00 0,00 50,00 8,63 431,50 431,50 

201 1 
FARINHA DE MILHO 
AMARELA (BIJU) 1KG  
amostra.  

PRINCESA UN 700,00 105,00 595,00 4,99 2.969,05 3.493,00 

202 1 FARINHA DE MILHO 
AMARELA (FUBA) 1KG  CINDERELA UN 700,00 110,00 590,00 3,99 2.354,10 2.793,00 

208 1 FEIJAO PRETO TIPO "1"   
embalagem de 1 kg  CINDERELA UN 800,00 0,00 800,00 6,19 4.952,00 4.952,00 

211 1 
FERVEDOR EM 
ALUMINIO CAP. 2 
LITROS  

BELMAR UN 20,00 8,00 12,00 49,90 598,80 998,00 

221 1 

FRALDA DESCARTAVEL 
INFALTIL TAMANHO "EG" 
EMBALAGEM C/ 32 
UNIDADES  

PANTHER UN 50,00 48,00 2,00 41,90 83,80 2.095,00 

222 1 

FRALDA DESCARTAVEL 
INFALTIL TAMANHO 
"XXG" EMBALAGEM C/ 
32 UNIDADES  

PANTHER UN 50,00 50,00 0,00 45,90 0,00 2.295,00 

223 1 

FRALDA DESCARTAVEL 
INFANTIL TAMANHO "G" 
EMBALAGEM C/34 
UNIDADES  

PANTHER UN 50,00 42,00 8,00 47,90 383,20 2.395,00 

224 1 

FRALDA DESCARTAVEL 
INFANTIL TAMANHO "M" 
EMBALAGEM C/40 
UNIDADES  

PANTHER UN 50,00 42,00 8,00 41,90 335,20 2.095,00 

225 1 

FRALDA DESCARTAVEL 
INFANTIL TAMANHO "P" 
EMBALAGEM C/42 
UNIDADES  

PANTHER UN 50,00 42,00 8,00 41,90 335,20 2.095,00 

226 1 

FRIGIDEIRA 
ANTIADERENTE EM 
ALUMINIO Espessura 
minima do aluminio: 2mm. 
Diametro aproximado 

BELMAR UN 15,00 8,00 7,00 199,90 1.399,30 2.998,50 
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45cm.  

232 1 

GELATINA EM PÓ Nos 
sabores abacaxi, 
framboesa, uva, cereja e 
limão, embalagem de 
aproximadamente 35 gr.  

LA REND UN 100,00 86,00 14,00 1,95 27,30 195,00 

234 1 
INSETICIDA EM GEL 
MATA BARATAS 10 
GRAMAS   

KERAT UN 30,00 0,00 30,00 13,89 416,70 416,70 

237 1 IOGURTE DE FRUTAS 
900 GRAMAS  FRIMESA UN 700,00 43,00 657,00 8,90 5.847,30 6.230,00 

238 1 

IOGURTE DE FRUTAS 
LIGHT 180 GRAMAS Não 
sendo bebida láctea.  Obs: 
Apresentar amostra.  

FRIMESA UN 50,00 7,00 43,00 7,95 341,85 397,50 

239 1 

IOGURTE LIGHT  Com 
0% de gorduras totais com 
polpa de frutas, 
embalagem de 1 litro  

FRIMESA UN 700,00 700,00 0,00 19,90 0,00 13.930,00 

244 1 JARRA PLASTICA 4 
LITROS PLASUTIL UN 10,00 6,00 4,00 39,90 159,60 399,00 

247 1 LEITE CONDENSADO 
395 GRAMAS  TRIANGULO UN 100,00 4,00 96,00 6,49 623,04 649,00 

254 1 LEITE UHT SEMI 
DESNATADO 1 LITRO   AMANHECER UN 100,00 0,00 100,00 5,79 579,00 579,00 

255 1 
LEITE UHT ZERO 
LACTOSE  Embalagem de 
1 litro   

AMANHECER UN 200,00 9,00 191,00 5,93 1.132,63 1.186,00 

273 1 
MACARRÃO ALFABETO 
Semola embalagem de 
500 gr 

GALO UN 500,00 154,00 346,00 5,49 1.899,54 2.745,00 

274 1 

MACARRÃO AVE MARIA 
(ARGOLA) Com semola 
embalagem resistente, 
bem vedada contendo 500 
gr 

NINFA UN 500,00 248,00 252,00 3,79 955,08 1.895,00 

276 1 
MACARRÃO COM OVOS 
TIPO CONCHINHA 500 
GRAMAS  

NINFA UN 200,00 0,00 200,00 4,39 878,00 878,00 

278 1 

MACARRÃO DE ARROZ  
Sem ovos embalagem,  
transparente, resistente, 
bem vedada, contendo 
500 gr 

URBANO UN 300,00 274,00 26,00 9,95 258,70 2.985,00 

281 1 

MACARRÃO INTEGRAL  
Embalagem plastica, 
transparente, resistente, 
bem vedadada contendo 
500 gr 

GALO UN 150,00 143,00 7,00 8,09 56,63 1.213,50 

282 1 MACARRÃO INTEGRAL 
PARAFUSO 500 GRAMAS  GALO UN 50,00 8,00 42,00 8,09 339,78 404,50 

283 1 MACARRÃO  PARAFUSO 
contendo 500 gr NINFA UN 500,00 18,00 482,00 5,09 2.453,38 2.545,00 

288 1 
MANTEIGA SEM SAL EM 
TABLETE 200 GRAMAS  
Obs: Apresentar amostra. 

FRIMESA UN 80,00 35,00 45,00 15,59 701,55 1.247,20 

291 1 
MARGARINA LIGTH COM 
SAL 500 GRAMAS  Obs: 
Apresentar amostra. 

QUALY UN 50,00 24,00 26,00 13,25 344,50 662,50 

297 1 
MISTURA PARA BOLO 
Embalagem com no 
mínimo 450 gramas.  

ZAELI UN 50,00 3,00 47,00 7,76 364,72 388,00 

300 1 MOLHO DE TOMATE  
Embalagem de 520g  CIAFRIOS UN 700,00 515,00 185,00 6,79 1.256,15 4.753,00 

302 1 
MORTADELA COMUM 
SEM CUBOS DE 
TOUCINHO  

COPACOL UN 100,00 80,00 20,00 15,90 318,00 1.590,00 

308 1 PANELA ALUMINIO 
FUNDIDO CAPACIDADE BELMAR UN 10,00 8,00 2,00 109,95 219,90 1.099,50 
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1,6 LITROS  

309 1 
PANELA ALUMINIO 
FUNDIDO CAPACIDADE 
3 LITROS .  

BELMAR UN 10,00 4,00 6,00 133,95 803,70 1.339,50 

310 1 
PANELA ALUMINIO 
FUNDIDO CAPACIDADE 
4.1 LITROS  

BELMAR UN 10,00 5,00 5,00 164,95 824,75 1.649,50 

311 1 PANELA DE ALUMÍNIO 6 
LITROS     BELMAR UN 10,00 0,00 10,00 147,47 1.474,70 1.474,70 

315 1 PANELA EM ALUMINIO 
10 LITROS  BELMAR UN 10,00 5,00 5,00 143,99 719,95 1.439,90 

318 1 PANELA EM ALUMINIO 
40 LITROS BELMAR UN 6,00 2,00 4,00 264,98 1.059,92 1.589,88 

319 1 PANELA EM ALUMINIO 
40 LITROS BELMAR UN 4,00 4,00 0,00 278,90 0,00 1.115,60 

327 1 PÃO DE MEL 500 
GRAMAS  PICCININI UN 60,00 13,00 47,00 12,97 609,59 778,20 

329 1 PÃO SEM GLÚTEN  WICBOLD KG 250,00 151,00 99,00 29,90 2.960,10 7.475,00 

331 1 

PAPEL HIGIENICO EM 
ROLO FOLHA DUPLA  
Caixas com 8 a 12 rolos 
de 300 metros cada  

IPEL UN 600,00 287,00 313,00 93,94 29.403,22 56.364,00 

332 1 

PAPEL HIGIENICO 
NEUTRO COR BRANCO 
30 METROS embalagem 
com 4 unidades (rolos) de 
30 metros cada.  
apresentar amostra.  Obs: 
Apresentar amostra.  

MULTIFOFO UN 2.000,00 1.178,00 822,00 4,59 3.772,98 9.180,00 

335 1 

PAPEL TOALHA 
INTERFOLHA COR 
BRANCO Duas dobras, 
branco, folha simples 
gofrada, contendo 1000 
folhas o fardo, sendo nas 
medidas de 20 cm x 20,5 
cm, 100% celulose virgem.  
Obs: Apresentar amostra.  

MONA UN 2.200,00 381,00 1.819,00 8,18 14.879,42 17.996,00 

346 1 

PIRULITO PSICODÉLICO  
(tipo chaves) pirulito com 
9,5 cm, com cores 
vibrantes e diversas. Obs: 
Apresentar amostra.  

SORRISO UN 1.000,00 495,00 505,00 4,79 2.418,95 4.790,00 

347 1 

PIRULITO REDONDO 
EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES  Obs: 
Apresentar amostra. 

DORI UN 300,00 69,00 231,00 15,79 3.647,49 4.737,00 

350 1 

POLPA DE FRUTA 
SABOR ACEROLA 
Embalagem congelada  de 
1 kg contendo 10 unidades 
de pacotes com polpa de 
100 gramas.  

POLPA 
NORTE KG 200,00 71,00 129,00 30,52 3.937,08 6.104,00 

351 1 

POLPA NATURAL DE 
FRUTAS CONGELADA, 
SABOR  ABACAXI 
embalada em pacotes de 
polietileno, de 1 kg 
(unidades de 100 gr 
acondicionadas em um 
pacote de 1 kg).   Obs: 
Apresentar amostra. 

POLPA 
NORTE KG 300,00 149,00 151,00 28,03 4.232,53 8.409,00 

352 1 

POLPA NATURAL DE 
FRUTAS CONGELADA, 
SABOR LARANJA 
embalada em pacotes de 
polietileno, de 1 kg 
(unidades de 100 gr 
acondicionadas em um 
pacote de 1 kg).    

POLPA 
NORTE KG 300,00 259,00 41,00 39,90 1.635,90 11.970,00 
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353 1 

POLPA NATURAL DE 
FRUTAS, CONGELADA, 
SABOR MORANGO 
embalada em pacotes de 
polietileno, de 1 kg 
(unidades de 100 gr 
acondicionadas em um 
pacote de 1 kg).   Obs: 
Apresentar amostra. 

POLPA 
NORTE KG 300,00 193,00 107,00 33,20 3.552,40 9.960,00 

354 1 

POLPA NATURAL DE 
FRUTAS, CONGELADA, 
SABOR UVA  embalada 
em pacotes de polietileno, 
de 1 kg (unidades de 100 
gr acondicionadas em um 
pacote de 1 kg .  

POLPA 
NORTE KG 300,00 172,00 128,00 31,90 4.083,20 9.570,00 

372 1 

QUEIJO MUSSARELA 
FATIADO ZERO 
LACTOSE Embalado, com 
etiqueta de identificação 
de fornecedor, data em 
que foi embalado e 
validade.    

SANTA CLARA KG 30,00 29,00 1,00 71,93 71,93 2.157,90 

375 1 

REEMBALAGEM 
PLASTICA VIRGEM 
TRANSP. ESPESSURA 8 
MICRAS 0,50 X 0,80CM   

PLASNEW UN 50,00 0,00 50,00 2,99 149,50 149,50 

382 1 

REQUEIJÃO CREMOSO  
Copo plástico. Pote de 200 
a 250 gramas. Obs: 
Apresentar amostra.  

CATUPIRY UN 1.500,00 239,00 1.261,00 9,75 12.294,75 14.625,00 

383 1 

REQUEIJÃO CREMOSO 
SEM LACTOSE  Copo 
plástico, pote de 200 a 250 
gramas. apresentar  

FRIMESA UN 300,00 169,00 131,00 13,86 1.815,66 4.158,00 

392 1 
RODO EM MADEIRA 
COM LAMINA DUPLA DE 
BORRACHA 60CM  

RODO FORT UN 40,00 31,00 9,00 24,99 224,91 999,60 

429 1 

TABUA PARA CORTAR 
CARNES E LEGUMES, 
medindo 
aproximadamente 
45x24x1 cm, com uma das 
extremidades em forma de 
alça.  

CLINK UN 25,00 1,00 24,00 99,90 2.397,60 2.497,50 

438 1 

TORRADA 
INDUSTRIALIZADA 
INTEGRAL  Embalagem 
contendo 160 gramas. 
Obs: Apresentar amostra.  

ISABELA PC 100,00 70,00 30,00 9,90 297,00 990,00 

440 1 

VASSOURA DE NYLON 
Com cabo de madeira. 
cerdas resistentes; leve e 
manejável; durabilidade; 
ergonômico; 

CONDOR UN 200,00 96,00 104,00 13,50 1.404,00 2.700,00 

446 1 

XICARA DE CHA Xicara 
em vidro temperado, 
incolor. Dimensões 
11,1x9,0x6,5 cm. 
Capacidade mínima 246 
ml.     

NADIR UN 30,00 28,00 2,00 13,30 26,60 399,00 

TOTAL       35.004 12.234 22.770   278.379,37 454.692,99 

 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 278.379,37 (duzentos e setenta e oito mil, trezentos e 
setenta e nove reais e trinta e sete centavos), passando o valor total contratual de R$ 472.184,49 
(quatrocentos e setenta e dois mil, cento e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), para R$ 
750.563,86 (setecentos e cinquenta mil, quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
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O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto Municipal nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      SIDINEI JUNIOR DAMBROSKI 
         CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome:  _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ECO FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 85.477.586/0001-32, com sede na Rua Santa 
Catarina nº 850, Bairro Centro, CEP 85.801-040, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) EUCLIDES 
LUIZ TOMAZELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº  060.116.839-91, aditam a ata celebrada em 07 de 
março de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 
38/2025-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem como nos termos 
da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender 
as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 07 de 
março de 2026 até 06 de março de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a 
cada item, conforme segue abaixo: 
 
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 85.477.586/0001-32 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Valor 
Aditivar 

Valor Total 
Disponível 

38 1 ASSADEIRA RETANGULAR 
EM ALUMINIO (MEDIA)    Vissotex UN 8,00 0,00 8,00 35,87 286,96 286,96 

179 1 

EMBALAGEM PLASTICA 
BOBINA 35 X 50CM  
Capacidade de 7 kg, de boa 
qualidade. embalagem com 
500 unidades.  

Tubespack UN 200,00 69,00 131,00 11,32 1.482,92 2.264,00 

191 1 
ESPONJA DE AÇO COM 8 
UNIDADES   Obs: 
Apresentar amostra.     

Assolan UN 350,00 0,00 350,00 1,67 584,50 584,50 

231 1 

GARRAFA TERMICA DE 
PRESSAO CAPACIDADE 
1,8 LITROS  Obs: 
Apresentar amostra.  

Termolar UN 40,00 11,00 29,00 74,75 2.167,75 2.990,00 

326 1 
PANO DE PRATO TRAMA 
11  Obs: Apresentar 
amostra.  

Flabom UN 200,00 0,00 200,00 5,84 1.168,00 1.168,00 
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344 1 PILHA MEDIA 1,5V "C" - 
ALCALINA   

Elgin 
Alfacel UN 70,00 5,00 65,00 10,00 650,00 700,00 

400 1 SABAO EM PÓ 
EMBALAGEM 5 KG  Assim UN 500,00 245,00 255,00 59,99 15.297,45 29.995,00 

401 1 SABAO EM PO 
EMBALAGEM 800 GRAMAS Assim UN 100,00 0,00 100,00 6,99 699,00 699,00 

434 1 
TERMOMETRO CULINARIO 
Tipo espeto, digital e com 
bateria.  

TP101 UN 10,00 2,00 8,00 53,00 424,00 530,00 

435 1 

TOALHA DE BANHO  
Toalha de banho 1,4 x 0,7 
cm. Composição 100% 
algodão. 1ª linha.  

Flabom UN 100,00 1,00 99,00 29,80 2.950,20 2.980,00 

  25.710,78 42.197,46 

 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 25.710,78 (vinte e cinco mil, setecentos e dez reais 
e setenta e oito centavos), passando o valor total contratual de R$ 42.197,46 (quarenta e dois mil, 
cento e noventa e sete reais e quarenta e seis centavos), para R$ 67.908,24 (sessenta e sete mil 
novecentos e oito reais e vinte e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto Municipal 
nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS     EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI 
         CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE 
LIMPEZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.608/0001-89, com 
sede na Rua Alameda Doze, nº 1111, Bairro Parque Industrial, CEP 85.486-021, na cidade de 
Mariópolis, Estado do Paraná, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada 
pelo Senhor(a) NESTOR LUIZ SIMIONATO, inscrito no CPF/MF sob o nº 518.588.199-20, portador 
da Carteira de Identidade nº 4.026.653-4, aditam a ata celebrada em 07 de março de 2025, acordam 
e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 48/2025-PMNL, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender 
as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado 
o percentual de 4,44%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Preço 
Atual 

% de 
Reajuste  

Valor 
Reajustado 

Novo 
Valor 

Unitário 

Valor 
Total 

Disponível 

21 1 

ÁGUA SANITARIA 5 
LITROS Com bico 
dosador, composição: 
hipoclorito de sódio, 
estabilizantes e veículo, 
principio ativo: teor de 
cloro ativo entre 2 a 
2,5%) produto a base de 
cloro. apresentar 
amostra (não seja 
fabricação própria). Obs: 
Apresentar amostra.  

SIPROLIMP UN 400,00 7,29 4,44% R$ 0,32 7,61 129,47 

23 1 

ÁLCOOL EM GEL 70% 
500 ML Alcool etilico 
hidratado, ação 
germicida e bactericida, 
ação hidratante para 
uso das mãos. 
Embalagem de 500 ml. 
Obs: Apresentar 
amostra.  

SIPROLIMP UN 200,00 3,57 4,44% R$ 0,16 3,73 31,70 
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29 1 

ALVEJANTE 
TRADICIONAL SEM 
CLORO 1,5 LITROS 
Alvejante tradicional 
sem cloro. Composição: 
alquil, benzeno, 
sulfonato de sodio, 
alcool graxo, etoxilado, 
peróxido de hidrogenio, 
sequestrante, 
antiespumante, corante, 
fragancia e agua. 
Embalagem de 1,5 
litros. Obs: Apresentar 
amostra.  

SIPROLIMP UN 150,00 5,18 4,44% R$ 0,23 5,41 34,50 

30 1 

AMACIANTE DE 
ROUPAS 2 LITROS 
Composição: 
quartenário de amônio, 
alcool graxo, 
conservante, fragrância, 
corante e veículo, 
diluição de 30ml para 10 
litros de água. 
Embalagem de 2 litros. 
Obs: Apresentar 
amostra.  

SIPROLIMP UN 400,00 3,12 4,44% R$ 0,14 3,26 55,41 

123 1 CERA LIQUIDA 
INCOLOR 750 ML   SIPROLIMP UN 90,00 3,77 4,44% R$ 0,17 3,94 15,06 

125 1 

CERA LIQUIDA 
INCOLOR 
ANTIDERRAPANTE 
750 ML   

SIPROLIMP UN 50,00 3,88 4,44% R$ 0,17 4,05 8,61 

126 1 CERA LIQUIDA 
VERMELHA 750 ML   SIPROLIMP UN 50,00 3,75 4,44% R$ 0,17 3,92 8,33 

164 1 

DESINFETANTE 
LIQUIDO  5 LITROS De 
lavanda desinfetante 
líquido para banheiro 
germicida e bactericida, 
fragrância lavanda, 
embalagem 5 litros. 
composição: ativo, 
emulsificante, corante, 
fragrância e água, 
princípio ativo cloreto de 
benzalconio 1,14%, 
diluição 30ml para cada 
litro de água. fragrância 
de lavanda. obs: 
apresentar amostra. 
Obs: Apresentar 
amostra.  

SIPROLIMP UN 500,00 4,99 4,44% R$ 0,22 5,21 110,78 

165 1 

DESINFETANTE 
LIQUIDO PARA 
BANHEIRO 5 LITROS  
Que elimine 99,9% 
germes e bactérias. 
composição: ativo, 
emulsificante, corante, 
fragrância e água, 
princípio ativo cloreto de 
benzalcônio 1,14%, 
diluição 30 ml para cada 
litro de água, 3 em 1 
que limpa, desinfeta e 
perfuma. apresentar 
amostra.  

SIPROLIMP UN 500,00 4,99 4,44% R$ 0,22 5,21 110,78 
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166 1 

DESINFETANTE 
LIQUIDO PARA 
BANHEIRO 500 ML Que 
elimine 99,9% germes e 
bactérias. desinfetante 
líquido para banheiro 
germicida e bactericida 
embalagem 500ml. 
composição: ativo, 
emulsificante, corante, 
fragrância e água, 
princípio ativo cloreto de 
benzalconio 1,14%, 
diluição 30ml para cada 
litro de água.  obs: 
apresentar amostra. 
Obs: Apresentar 
amostra.  

SIPROLIMP UN 100,00 1,39 4,44% R$ 0,06 1,45 6,17 

170 1 

DETERGENTE LAVA 
LOUÇA 500 ML 
Detergente lava louça 
liquido, biodegradavel 
neutro para uso de 
remoção de gorduras e 
sujeiras de louças e na 
limpeza geral. 
Composição: tensoativo 
anionico, coadjuvantes, 
preservantes, corantes e 
água. Frasco com 500 
ml. Produto com registro 
no ministerio da 
saúde/ANVISA.  Obs: 
Apresentar amostra. 

SIPROLIMP UN 1.000,00 1,39 4,44% R$ 0,06 1,45 61,72 

171 1 

DETERGENTE 
LIQUIDO LIMPEZA 
PESADA 5 LITROS 
Detergente líquido 
limpeza pesada 5 litros. 
Composição ácido 
sulfonico, alcalinizante, 
tenso ativo não iônico, 
coadjuvante, solvente, 
água e corante. Obs: 
Apresentar amostra. 

SIPROLIMP UN 400,00 9,60 4,44% R$ 0,43 10,03 170,50 

257 1 

LIMPA VIDROS SPRAY 
500 ML Spray squeeze 
que forneça brilho e 
limpeza profunda.   

SIPROLIMP UN 400,00 3,22 4,44% R$ 0,14 3,36 57,19 

258 1 

LIMPADOR 
INTANTANEO MULTI 
USO 500 ML 
Desengordurante, 
proporcionando ação 
rápida e eficaz na 
remoçã da oleosidade e 
gordura, com perfume.   

SIPROLIMP UN 1.600,00 1,43 4,44% R$ 0,06 1,49 101,59 

269 1 

LUSTRA MOVEIS 200 
GRAMAS Composição: 
ceras, silicones, 
emulsificantes , 
espessantes, 
conservantes, solvente 
alifatico, coadjuvantes e 
água. Obs: Apresentar 
amostra.  

SIPROLIMP UN 30,00 2,31 4,44% R$ 0,10 2,41 3,08 

TOTAL  904,88 
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Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 904,88 (novecentos e quatro reais e oitenta e oito 
centavos), passando o valor total contratual de R$ 38.269,76 (trinta e oito mil, duzentos e sessenta e 
nove reais e setenta e seis centavos), para R$ 39.174,64 (trinta e nove mil, cento e setenta e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O termo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS 
O presente termo produzirá efeitos a partir de 07 de março de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

     FABIO ROBERTO DOS SANTOS     NESTOR LUIZ SIMIONATO 
         CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome:  _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TOSCAN DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.828.263/0001-47, com sede na Rua 
Cuiabá, nº 4823, Bairro Alto alegre, CEP 85.486-021, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) FERNANDO 
TOSCAN, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.392.289-40, portador da Carteira de Identidade nº 
413294-8, aditam a ata celebrada em 07 de março de 2025, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 52/2025-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e demais legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender 
as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado 
o percentual de 4,44%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Preço 
Atual 

% de 
Reajuste  

Valor 
Reajustado 

Novo 
Valor 

Unitário 

Valor Total 
Disponível 

204 1 FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL  Tipo 1, pct de 5 kg 
enriquecida com ferro e ácido 

fólico, fabricada a partir de 
grãos de trigo sãos e limpos, 
ausência de umidade, não 

fermentada, não apresentar 
resíduos, impurezas ou 

rendimento insatisfatório, 
embalagem atóxica e intacta. 

DALLA  UN 40,00 22,88  4,44% 1,01 23,89 40,40 

TOTAL  40,40 

 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 40,40 (quarenta reais e quarenta centavos), 
passando o valor total contratual de R$ 1.052,48 (um mil, cinquenta e dois reais e quarenta e oito 
centavos), para R$ 1.092,88 (um mil, noventa e dois reais e oitenta e oito centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O termo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS 
O presente termo produzirá efeitos a partir de 07 de março de 2026. 
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CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

     FABIO ROBERTO DOS SANTOS     FERNANDO TOSCAN 
              CONTRATANTE      DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome:  _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.715.044/0001-80, com sede na 
Rua Pitangueiras, n° 520, Bairro Alto Recreio, CEP 85.460-000, na cidade de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo 
Senhor(a) YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, inscrito no CPF/MF sob o nº 117.421.399-06, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.056.316-3, aditam a ata celebrada em 07 de março de 2025, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 53/2025-PMNL, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender 
as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 09 de 
março de 2026 até 08 de março de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a 
cada item, conforme segue abaixo: 
 
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Valor 
Aditivar 

Valor 
Total 

Disponível 

14 1 

ADOÇANTE  A base de 
stevia ou sucralose, 
mínimo de 80 ml.   Obs: 
Apresentar amostra.  

ADOCYL UN 60,00 36,00 24,00 7,74 185,76 464,40 

26 1 

ALFACE CRESPA 400 gr 
em média cada pé, livre 
de sujidades, folhas 
estragadas, em perfeitas 
condições de consumo, 
acondicionadas em pct 
transparente .  

COLONIAL UN 500,00 0,00 500,00 3,99 1.995,00 1.995,00 

27 1 

ALFACE LISA 400 gr em 
média cada pé, livre de 
sujidades, folhas 
estragadas, em perfeitas 
condições de consumo, 
acondicionadas em pct 
transparente.  

COLONIAL UN 300,00 0,00 300,00 4,16 1.248,00 1.248,00 
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34 1 

APRESUNTADO 
COZIDO FATIADO 
Magro de pernil fatiado 
medio, embalagem 
atoxica á vácuo. 
Embalagem no dia da 
entrega.  

JUMBO KG 50,00 20,00 30,00 29,90 897,00 1.495,00 

35 1 

ARROZ INTEGRAL  
Embalagem de 1 kg, 
longo, fino, tipo 1, não 
devendo apresentar 
subastancias nocivas, 
preparacao dietetica final 
sem empapamento, 
embalagem intacta, 
transparente, atóxico.      

CHINES UN 60,00 39,00 21,00 7,50 157,50 450,00 

49 1 

BALA DURA DE 
HORTELA Pacote de 250 
gramas. Obs: Apresentar 
amostra.  

TOFFANO UN 100,00 83,00 17,00 6,99 118,83 699,00 

50 1 

BALA MASTIGAVEL DE 
IOGURTE SABOR 
MORANGO  Mínimo de 
600 gramas. Obs: 
Apresentar amostra.  

TOFFANO UN 200,00 41,00 159,00 9,73 1.547,07 1.946,00 

51 1 

BALA MASTIGAVEL 
MACIA 600 GRAMAS 
(SABORES DIVERSOS) 
Sabores de nata, leite, 
frutas, iogurte entre 
outros.  Obs: Apresentar 
amostra.    

TOFFANO UN 200,00 30,00 170,00 9,90 1.683,00 1.980,00 

52 1 

BALA MASTIGÁVEL 
MACIA 600 GRAMAS 
(VARIOS SABORES)  
Obs: Apresentar amostra.  

TOFFANO UN 200,00 47,00 153,00 8,99 1.375,47 1.798,00 

55 1 

BALDE PLÁSTICO  
Super-resistente com 
alça de metal de 13,8 ou 
15 litros, 1ª linha. 
apresentar amostra Obs: 
Apresentar amostra.  

PLASNEW UN 60,00 27,00 33,00 16,83 555,39 1.009,80 

63 1 

BATATA MONALISA  
Compacta, firme, com 
coloração e tamanho 
uniformes (tamanho 
médio), produto com 
tamanho muito pequeno 
ou deteriorado não será 
aceito, sem brotos, sem 
rachaduras ou cortes na 
casca, sem manchas e 
machucaduras, 
tranportadas em caixas 
limpas e conservadas.    

CANTU KG 2.100,00 566,50 1.533,50 4,99 7.652,17 10.479,00 

65 1 BATERIA REF. CR2032 
DE LITIO BOTAO 3V   DURACELL UN 50,00 10,00 40,00 15,98 639,20 799,00 

68 1 

BETERRABA Sem 
folhas,  lisa com polpa 
intacta e limpa, 
compacta, firme, com 
coloração e tamanho 
uniformes, sem brotos, 
sem rachaduras.  

CANTU KG 200,00 0,00 200,00 4,99 998,00 998,00 
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98 1 

CANELA EM PÓ 
Embalagem de 100 gr, 
especiaria de primeira 
qualidade, sem 
adulteracoes e 
contaminacoes de 
qualquer especie, 
embalagem deve conter 
ingredientes, tabela 
nutricional, data de 
fabricacao e validade.     

INCAS UN 200,00 107,00 93,00 4,62 429,66 924,00 

121 1 

CEBOLA  De 1ª 
qualidade, classe média 
tipo especial deve 
apresentar as 
características de 
qualidade, bem formadas 
com coloração própria e 
superfìcie, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, 
pragas ou doenças, em 
perfeitas condições de 
conservação. produto 
com tamanho muito 
pequeno ou deteriorado 
não será aceito. 
embalada em sacos 
plasticos resistentes, 
conforme quantidade 
solicitada, com etiqueta 
de pesagem.    

CANTU KG 1.000,00 213,50 786,50 4,75 3.735,88 4.750,00 

122 1 

CENOURA Tamanho 
médio e uniforme, nova, 
sem folhas, sem 
rachaduras, sem danos 
fìsicos ou mecânicos, 
limpa e acondicionada 
em caixas, limpas, secas 
que nâo transmitam odor 
ou sabor estranho ao 
produto. produto com 
tamanho muito pequeno 
ou deteriorado não será 
aceito.  

CANTU KG 1.000,00 361,50 638,50 3,75 2.394,38 3.750,00 

130 1 

CHÁ CIDREIRA Em 
saquinhos embalagem cx 
de 10 gr com 10 
saquinhos 

LARANJEIRAS UN 300,00 38,00 262,00 3,26 854,12 978,00 

131 1 

CHÁ ERVA DOCE Em 
saquinhos embalagem cx 
de 10 gr com 10 
saquinhos 

LARANJEIRAS UN 300,00 55,00 245,00 2,99 732,55 897,00 

140 1 

CHOCOLATE 
GRANULADO  Crocante 
embalagem de 500 gr.    
Obs: Apresentar amostra.  

DORI UN 100,00 96,00 4,00 13,90 55,60 1.390,00 

141 1 

CHUCHU Tamanho e 
coloração uniforme, 
tamanho médio, sem 
lesões e rachaduras ou 
cortes na casca (70-140 
gr unidade)  .  

CANTU KG 200,00 0,00 200,00 3,70 740,00 740,00 
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148 1 

COLORIFICO 500 
GRAMAS Colorífico 
(urucum) pó fino, 
homogêneo, coloração 
vermelho intensa, 
embalagem plástica de 
500 gramas, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
prazo de validade e peso 
líquido. Obs: Apresentar 
amostra.  

INCAS UN 200,00 140,00 60,00 6,75 405,00 1.350,00 

152 1 

COPO DESCARTAVEL 
100 X 200ML Copo 
descartavel 100 x 200ml. 
Especificacoes: Copo 
descartavel de 
polipropileno "PP", 
capacidade para 200ml, 
acondicionado em 
mangas (pacotes) com 
100 copos; A embalagem 
deve estar protegida com 
sacos plasticos em 
magas (pacotes) 
inviolaveis, constando a 
capacidade total do copo, 
quantidade e o peso 
minimo de cada copo; No 
copo deve conter 
gravado em relevo marca 
ou identificacao do 
fabricante; Simbolo de 
identificacao do material 
para reciclagem 
conforme NBR 13230 e 
capacidade do copo, e 
deverao atender a NBR 
14.865/2002 da ABNT. 
Obs: Apresentar amostra.  

CRISTALCOPO UN 1.400,00 0,00 1.400,00 4,99 6.986,00 6.986,00 

163 1 CREME TIPO 
CHANTILLY 200 ML   

BRAVO 
CREAM UN 20,00 20,00 0,00 10,95 0,00 219,00 

173 1 

DOCE CREMOSO  DE 
FRUTAS Para pão 
embalagem de 400 gr, 
pote de polietileno ou 
acetato, produzido com 
morango congelado, 
xarope de glucose, 
acidulante acido cítrico, 
ägua, suco concentrado 
de morango, sementes 
de morango, corantes 
naturais antocianina e 
cúrcuma, aromatizante e 
espessantes pectina e 
goma tara, potes com 
tampa hermeticamente 
fechada com lacre de 
protecao, com 
identificacao completa do 
produto, data de 
fabricacao, prazo de 
validade e lote, sabor 
morango.   Obs: 
Apresentar amostra.  

DIFRUTTI UN 300,00 59,00 241,00 4,89 1.178,49 1.467,00 
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175 1 

DOCE DE LEITE  
Cremoso ou em pasta,   
pote de polietileno ou 
acetato, embalagem de 
400 gr. ingredientes: 
leite, acucar, 
estabilizante, 
conservante. sem soro 
de leite na composicao, 
não devera ter grumos de 
acucar, calda de 
caramelo, bolor e 
estufamento, massa 
heterogenea e coloracao 
não caracteristica. Obs: 
Apresentar amostra.  

DOCITO UN 200,00 0,00 200,00 6,39 1.278,00 1.278,00 

203 1 FARINHA DE ROSCA 
500 GRAMAS   ZAELI UN 15,00 6,00 9,00 8,99 80,91 134,85 

205 1 

FARINHA DE TRIGO 
Tipo 1, pct de 5 kg 
enriquecida com ferro e 
ácido fólico, fabricada a 
partir de grãos de trigo 
saos e limpos, ausencia 
de umidade, não 
fermentada, não 
apresentar residuos, 
impurezas ou rendimento 
insatisfatorio, embalagem 
atoxica e intacta.  Obs: 
Apresentar amostra.  

BOM PRATO UN 220,00 48,00 172,00 16,49 2.836,28 3.627,80 

207 1 

FEIJAO BRANCO TIPO 
"1"  Embalagem de 1 kg 
com grãos de cor 
característica, isento de 
impurezas e materiais 
estranhos constituido de 
graos inteiros e saos, 
sem a presença de graos 
mofados e/ou 
machucados, embalagem 
plastica, transparente, 
atóxica e resistente, a 
cada 45 gr, 30 gr de 
carboidrato, 8,4 gr de 
proteína e 0,62 gr de 
gorduras totais, 160 kcal, 
10 gr de fibra alimentar.   

LUNARDELLI UN 150,00 7,00 143,00 7,99 1.142,57 1.198,50 

220 1 
FOSFORO 10 X 40 
PALITOS Com 100/200 
unidades.   

PARANA UN 80,00 73,00 7,00 4,38 30,66 350,40 

227 1 

GARFO DESCARTÁVEL 
PARA 
BOLO/SOBREMESA 
Transparente, pacote 
com 50 unidades.  

PRA FESTA UN 100,00 90,00 10,00 4,80 48,00 480,00 

240 1 

IOGURTE NATURAL 
INTEGRAL  
Apresentando apenas 
leite e fermento em 
embalagem intacta de 
170 g e rotulagem de 
acordo com a legislação 
Obs: Apresentar amostra.  

FRIMESA UN 150,00 65,00 85,00 4,75 403,75 712,50 

241 1 
IOGURTE ZERO 
LACTOSE UNIDADE DE 
170 GR 

FRIMESA UN 300,00 145,00 155,00 4,96 768,80 1.488,00 
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245 1 

LARANJA Com ponto de 
maturação para ser 
servido um dia após a 
entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo e peso e estar 
limpas e conservadas.  

CANTU KG 200,00 0,00 200,00 5,98 1.196,00 1.196,00 

246 1 

LARANJA PERA Com 
ponto de maturação para 
ser servido um dia após a 
entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo e peso e estar 
limpas e conservadas.   

CANTU KG 500,00 0,00 500,00 4,99 2.495,00 2.495,00 

277 1 

MACARRÃO COM 
OVOS TIPO NINHO 
LARGO 500 GRAMAS 
Macarrão com ovos tipo 
ninho largo,  deverá ser 
fabricado a partir de 
materias primas de 1ª 
qualidade. As massas ao 
serem postas na água 
não deverá turva-las 
antes da cocção, não 
podendo estar 
fermentadas ou 
rançosas. Na embalagem 
não poderá haver a 
mistura de outros tipos 
de macarrão. Com 
rendimento mínimo após 
o cozimento de 2 vezes a 
mais do peso antes da 
cocção. Embalagem de 
500 gramas. Obs: 
Apresentar amostra. 

NINFA UN 400,00 67,00 333,00 5,46 1.818,18 2.184,00 

284 1 

MAIONESE 
TRADICIONAL 500 
GRAMAS  Obs: 
Apresentar amostra. 

CASTELO UN 30,00 12,00 18,00 6,49 116,82 194,70 

286 1 

MANGA TOMMY Com 
ponto de maturação para 
ser servido na semana 
de  entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo e peso e estar 
limpas e conservadas.  

CANTU KG 2.000,00 0,50 1.999,50 4,89 9.777,56 9.780,00 

287 1 

MANJERICÃO 
DESIDRATADO 
Embalagem com no 
mínimo 10 gramas. 

INCAS UN 30,00 0,00 30,00 3,32 99,60 99,60 

295 1 

MILHO PARA PIPOCA 
500 GRAMAS Milho para 
pipoca tipo 1,  
preparados com matérias 
primas sãs, limpas, 
isentas de materia 
terrosas e parasitos e de 
detritos animais ou 
vegetais. Embalagem 
com no mínimo 500 
gramas. Obs: Apresentar 
amostra. 

ZAELI UN 280,00 0,00 280,00 3,79 1.061,20 1.061,20 

296 1 
MILHO VERDE  
Embalagem sachê- 170 
gr.   

RAMY UN 200,00 0,00 200,00 2,89 578,00 578,00 
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298 1 

MISTURA DE 
TEMPEROS Livre de 
impurezas e 
contaminantes em 
embalagem de no 
minimo 60g.  

INCAS UN 100,00 0,00 100,00 5,92 592,00 592,00 

299 1 

MISTURA PARA 
TEMPEROS  Tendo 
como base ervas finas, 
livre de impurezas e 
contaminantes em 
embalagem de no 
minimo 60g.   

INCAS UN 100,00 0,00 100,00 6,95 695,00 695,00 

303 1 

ÓLEO DE SOJA 
REFINADO Extrato 
refinado limpo, obtido 
atraves de processos 
tecnologicos adequados, 
embalado em garrafa pet 
de 900 ml, isento de 
odores estranhos ou 
qualquer susbstancia 
nociva.  

COAMO UN 1.200,00 24,00 1.176,00 6,78 7.973,28 8.136,00 

328 1 

PÃO FATIADO 
INTEGRAL  500 gr 
embalado 
individualmente em 
embalagem de polietileno 
transparente - rótulo com 
data de fabricação, 
validade, identificaçâo do 
fabricante, ingredientes 
peso e informaçâo 
nutricional.    

ME LEVA UN 200,00 3,00 197,00 9,45 1.861,65 1.890,00 

336 1 

PÁPRICA DOCE Obtido 
a partir de pimentões 
maduros, bem 
conversados, isento de 
glúten e corantes 
artificiais, isento de 
Fragmentos de insetos, 
parasitas e materiais 
estranhos, embalagem 
com 60g.  

INCAS UN 200,00 0,00 200,00 7,99 1.598,00 1.598,00 

342 1 
PESSEGO EM 
CONSERVA 400 
GRAMAS   

GB 
CONSERVA UN 30,00 30,00 0,00 13,90 0,00 417,00 

343 1 PILHA GRANDE 1,5V "D" 
- ALCALINA ELGIN UN 30,00 28,00 2,00 8,49 16,98 254,70 

348 1 PÓ PARA PREPARO DE 
PUDIM  Caixinha 50g.  ATALAIA UN 10,00 10,00 0,00 2,99 0,00 29,90 

373 1 

QUEIJO MUSSARELA 
FATIADO Embalado, 
com etiqueta de 
identificação de 
fornecedor, data em que 
foi embalado e validade.   

ALTO ALEGRE KG 100,00 83,50 16,50 52,90 872,85 5.290,00 

378 1 

REFRIGERANTE 2 
LITROS Refrigerantes 
composto de água 
gaseificada, açúcar, suco 
concentrado de laranja; 
sendo permitido 
acidulante INS 330, 
conservadores INS 211 e 
INS 202, isento de 
glúten. Embalagem de 2 
litros. Obs: Apresentar 

SUKITA UN 300,00 22,00 278,00 7,90 2.196,20 2.370,00 
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amostra.  

379 1 

REFRIGERANTE 2 
LITROS Refrigerantes a 
base de cola contém 
água gaseificada, açúcar, 
extrato de nóz de cola, 
cafeína, corante 
caramelo IV, acidulante 
ácido fosfórico e aroma 
natural. De boa qualidade 
contendo 85 kcal e 10 mg 
de sódio a porção de 200 
ml. Embalagem de 2 
litros.  

COCA COLA UN 500,00 39,00 461,00 9,38 4.324,18 4.690,00 

380 1 

REFRIGERANTE 2 
LITROS Refrigerantes 
composto de extrato de 
guaraná, água 
gaseificada, açúcar; 
sendo permitido 0,02 g a 
0,2 g de extrato de 
semente de guaraná. 
Embalagem de 2 litros.  

KUAT UN 300,00 72,00 228,00 7,79 1.776,12 2.337,00 

381 1 

REPOLHO Livre de 
danos mecânicos 
fisiológicos, em perfeitas 
condições de 
conservação e 
maturação, embalados 
em sacos transparentes 
atóxicos.   

CANTU KG 500,00 0,50 499,50 3,45 1.723,28 1.725,00 

396 1 
RÚCULA De primeira 
qualidade maços com 
150 gr em média.   

COLONIAL UN 300,00 163,00 137,00 9,95 1.363,15 2.985,00 

399 1 

SABÃO EM BARRA 
NEUTRO Com 200 
gramas, embalagem com 
5 unidades. com alto 
rendimento e ótima 
durabilidade, que limpe e 
tire a gordura dos 
utensílios. apresentar 
amostra.  

SUPERLAR UN 250,00 240,00 10,00 9,90 99,00 2.475,00 

415 1 

SACOLA PLASTICA 
VIRGEM BRANCA 
ESPESSURA 2,5 
MICRAS 25 X 35CM  
Embalagem com 1000 
unidades.  

STARLUX UN 20,00 11,00 9,00 99,00 891,00 1.980,00 

420 1 

SALSICHA A GRANEL 1ª 
QUALIDADE Salsicha 
tipo hot-dog, conservada, 
com aspectos, cor, odor, 
sabor prório, de primeira 
qualidade. Embalagem 
de 3 a 5 kg.  

DALIA KG 100,00 70,00 30,00 9,80 294,00 980,00 

422 1 

SARDINHA EM OLEO 
COMESTIVEL 250 
GRAMAS Sardinha em 
óleo comestível. Lata 
sem que esteja 
amassada, contendo 250 
gramas.  

GOMES DA 
COSTA UN 50,00 50,00 0,00 11,95 0,00 597,50 

424 1 SODA CAUSTICA EM 
ESCAMAS 1KG   SODABEL UN 15,00 7,00 8,00 22,49 179,92 337,35 

427 1 

SUCO PRONTO EM 
CAIXA 1 LITRO (VARIOS 
SABORES)  Obs: 
Apresentar amostra.  

DEL VALLE UN 100,00 15,00 85,00 8,95 760,75 895,00 
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432 1 

TEMPERO VERDE 
CEBOLINHA/SALSINHA 
Sem folhas velhas e 
parasitas, com coloração 
uniforme, fresca. 
Embalado em dois 
pacotes com 500 gramas 
cada (250 gramas de 
salsinha e 250 gramas de 
cebolinha).  

COLONIAL UN 100,00 0,00 100,00 7,12 712,00 712,00 

437 1 

TOMATE Vermelho 
redondo,  médio (60-90% 
do fruto vermelho no ato 
da entrega) sãos inteiros, 
limpos, tamanho e 
coloração uniformes, em 
caixas limpas.    

CANTU KG 2.000,00 846,50 1.153,50 3,45 3.979,58 6.900,00 

444 1 

VINAGRE BRANCO 750 
ML Produto translúcido e 
de cor, sabr e odor 
característicos, com 
acidez mínima de 4%. 
Embalagem de 750 ml.  
Obs: Apresentar amostra.  

CHEMIM UN 500,00 140,00 360,00 2,59 932,40 1.295,00 

TOTAL 93.136,71 124.852,20 

 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 93.136,71 (noventa e três mil, cento e trinta e seis 
reais e setenta e um centavos), passando o valor total contratual de R$ 173.465,25 (cento e setenta e 
seis mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), para R$ 266.601,96 
(duzentos e sessenta e seis mil, seiscentos e um reais e noventa e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - Os Lotes 106, 112, 212, 213 e 338 não foram renovados, em decorrência dos 
itens estarem em novo processo licitatório.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto Municipal 
nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 09 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

     FABIO ROBERTO DOS SANTOS     YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 
              CONTRATANTE      DETENTORA DA ATA 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome:  _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa J J TRANSPORTE E TERRAPLANAGENS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
16.584.481/0001-60, com sede na Rodovia Anibal Khoury, nº 101, Esquina com R Dom Pedro II 
Rincão, Bairro Bugre, CEP 83.660-000, Balsa Nova, Estado do Paraná, doravante designada 
CONTRATADA, representada pela Sra. GEISILAINE PRISCILA FERREIRA, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 10.142.625-4 SSP/PR, inscrita no CPF nº 093.247.149-88, aditam o contrato 
celebrado em 06 de março de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato 
nº 15/2025-PMNL, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 10/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 06/2025, bem como nos termos da proposta de preços 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos 
urbanos, resíduos recicláveis e resíduos não tóxicos do município de Nova Laranjeiras/PR, 
incluindo equipamentos, materiais, mão de obra, armazenamento ambientalmente adequado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a ser 
operacionalizado por meio da: 
Repactuação de Preços: Recomposição dos custos de mão de obra (coletores e motoristas) 
conforme Convenções Sindicais (SIEMACO e SINTRACARP), incluindo o reflexo do novo salário 
mínimo (R$ 1.621,00) sobre o adicional de insalubridade. 
Revisão Extraordinária: Ajuste dos custos operacionais decorrentes da redução do preço do 
Combustível e dos Impostos e Seguros do Veículo conforme Nota Fiscal, Apólice de Seguro de 
Transporte, Planilha de Composição de Custos e demais comprovações. 
Reajuste Anual: Aplicação nos demais itens da Planilha de Composição de Custos, da correção 
monetária baseada na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), no 
percentual acumulado de 4,44%, relativo aos últimos 12 meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

DESCRIÇÃO Valor Mensal 
Atual 

Valor 
Recomposto/Mês 

Novo Valor 
Mensal  

 

Qtde de 
meses  

Valor Total 
(vigência) 

SERVIÇO DE COLETA E 
TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 
41.915,00 2.285,82 44.200,82 6,00 13.714,92 

TOTAL 13.714,92 

Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 13.714,92 (treze mil, setecentos e quatorze reais e 
noventa e dois centavos), passando o valor do contrato de R$ 754.470,00 (setecentos e cinquenta e 
quatro mil e quatrocentos e setenta reais), para R$ 768.184,92 (setecentos e sessenta e oito mil, 
cento e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O termo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 132 e 135 da Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS 
O presente termo produzirá efeitos a partir de 06 de março de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 05 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
   
 FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                 GEISILAINE PRISCILA FERREIRA 
         CONTRATANTE                   CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________ 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
  
 
 
 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 02/2026 
 
 
 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR leva ao conhecimento do público em geral que se encontra aberto o 
edital de CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 02/2026 para CHAMAMENTO PÚBLICO, PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, DE 
PROFISSIONAL MÉDICO(A) CLINICO GERAL, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO 
NO ART. 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO, NO ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
 
Local para entrega dos documentos: das 07h30min às 11h30min e 13h00min às 17h00min, sito na 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, CEP 85.390-000, Virmond – Pr. 
 
O edital e seus anexos estarão à disposição de todos os interessados e deverão ser retirados na sede 
da Prefeitura Municipal, no endereço supracitado, junto a Divisão de Licitações ou no site oficial do 
município (http://www.virmond.pr.gov.br/index.php).   
 
Mais informações no setor de Licitações ou solicitados através do e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com ou na Av. XV de Novembro, 608, Centro, CEP 85.390-000, Virmond – 
Pr, fone (42) 3618 1122. 
 
  
 
 

Virmond - Pr, 13 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 03/2026-PMV 
 
 

 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 03/2026-PMV, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO SOBRE PEDRAS IRREGULARES, CONFORME CONVÊNIO Nº 
885/2025 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – SEAB – SAM 39, e 
Adjudicação à empresa P WEIRICH OBRAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 46.733.872/0001-60, vencedora do 
Lote 01, com valor global de R$ 6.304.254,38 (seis milhões, trezentos e quatro mil, duzentos e cinquenta e 
quatro reais e trinta e oito centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, treze dias de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 03/2026 - PMV 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2026-PMV 

 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, Estado do Paraná, com sede à Av. XV 
de Novembro, 608, Centro, Cep: 85.390-00, inscrito no CGC/MF nº 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Fernando Mierzva e 
 
CONTRATADA: P WEIRICH OBRAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 
46.733.872/0001-60, situada a Est. Linha Palmeirinha, S/n, Zona Rural, Cep: 85.560-000 
Chopinzinho - Pr, neste ato representada, por seu representante legal, o Sr. Patrick Weirich. 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 
NA PAVIMENTAÇÃO SOBRE PEDRAS IRREGULARES, CONFORME CONVÊNIO 
Nº 885/2025 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO – SEAB – SAM 39.  
 
 
 
VALOR:   R$ 6.304.254,38 (seis milhões, trezentos e quatro mil, duzentos e cinquenta e 
quatro reais e trinta e oito centavos).  
 
 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 DIAS. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 720 DIAS. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 DE MARÇO DE 2026. 
 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
VIRMOND – PR, 13 DE MARÇO DE 2026. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 05/2026-PMV 
 
 

 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 05/2026-PMV, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL (ESTRADA QUEIROZ), CONFORME 
CONVÊNIO Nº 896/2025 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – SEAB – SAM 
42, e Adjudicação à empresa P WEIRICH OBRAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 46.733.872/0001-60, 
vencedora do Lote 01, com valor global de R$ 3.913.658,30 (três milhões, novecentos e treze mil, seiscentos e 
cinquenta e oito reais e trinta centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, treze dias de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 05/2026 - PMV 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2026-PMV 

 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, Estado do Paraná, com sede à Av. XV 
de Novembro, 608, Centro, Cep: 85.390-00, inscrito no CGC/MF nº 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Fernando Mierzva e 
 
CONTRATADA: P WEIRICH OBRAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 
46.733.872/0001-60, situada a Est. Linha Palmeirinha, S/n, Zona Rural, Cep: 85.560-000 
Chopinzinho - Pr, neste ato representada, por seu representante legal, o Sr. Patrick Weirich. 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 
NA PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL (ESTRADA QUEIROZ), CONFORME 
CONVÊNIO Nº 896/2025 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO – SEAB – SAM 42.  
 
 
 
VALOR:   R$ 3.913.658,30 (três milhões, novecentos e treze mil, seiscentos e cinquenta e 
oito reais e trinta centavos).  
 
 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 DIAS. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 DIAS. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 DE MARÇO DE 2026. 
 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
VIRMOND – PR, 13 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 042/2026 

 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 13/03/2026 o (a) servidor (a) abaixo relacionado de 
seu respectivo Cargo. 
 

NOME CPF CARGO 

CAROLINE RIBEIRO 107.390.809-70 CHEFE SETOR NASF  

 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
             Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 13 de Março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2024-PMV  
CONTRATO 158/2024 

 
 
 
 

TERCEIRO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
 
 
 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA DE LIXO HOSPITALAR PARA A UNIDADE 
DE SAUDE MUNICIPAL. 

 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Virmond, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ 
sob o n.º 95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 

 
 

CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 07.075.504/0001-10, com sede na Rua 
Souza Naves,775, Apto 203, Bairro São Francisco de Assís, CEP: 85.660-000 Dois Vizinhos - Paraná, 
representada pelo Sr. Valdemir Jose Spielmann. 

 
 
 

VIGÊNCIA: 14 DE OUTUBRO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 13 DE MARÇO DE 2026. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 
 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2025 
Edital Nº 006/2026 

 
 
 
 

1.  DA CONVOCAÇÃO 
 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, os candidatos listados a seguir deverão comparecer à Prefeitura Municipal junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação 
deste Edital, para assinatura do contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito 
à contratação. 
 
 
Cargo: Fisioterapeuta 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
Karina Humeniuk Berlatto 2º 

 
 
 
Virmond/PR, 13 de março de 2026. 
 
 
 

 

PAULO AUGUSTO MIERJAM 
(Presidente) 

 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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Prefeitura Municipal de Virmond 

Estado do Paraná 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 

Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  N. º  0 6/2 026 -PMV         P Á G . 1  

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026-PMV 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a AQUISIÇÃO DE UM ROLO 
COMPACTADOR ZERO HORA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, 
conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 16/03/2026 até às 07h59min do dia 26/03/2026. 
- Data e horário de abertura: 26/03/2026 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 26/03/2026 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 13 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025 -PMV  
CONTRATO 28/2025 

 
 

PRIMEIRO ADITIVO – PRAZO DE VIGÊNCIA  
 
 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, INSUMOS E EQUIPAMENTOS, PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: MARCA GENETICA COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
09.562.835/0001-00, sediada na Av. Presidente Tancredo Neves, 255, Centro, CEP: 85.805-000 Cascavel - Pr, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Giovani Antônio Ferronato. 
 
 
 

VIGÊNCIA: 09 DE ABRIL DE 2027. 
DATA ASSINATURA: 13 DE MARÇO DE 2026. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022-PMV  
CONTRATO 46/2022 

 
 
 
 

QUARTO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
 
 
 
 

OBJETO: SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (T.I), PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA INFRAESTRUTURA, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
SERVIÇOS INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIDOR VIRTUAL EM NUVEM. 

 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Virmond, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ 
sob o n.º 95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 

 
 

CONTRATADA: CELSO CLEIVERSON SANTOS KLOSTER - ME, inscrita no CNPJ n.º 07.924.797/0001-62, situada 
a Rod BR 277 KM 420, s/n, CEP 85.160-000 Cantagalo - PR, neste ato representada pelo Sr. Celso Cleiverson 
Santos Kloster. 

 
 
 
 
 
VALOR ADITIVADO: R$ 59.402,76 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e dois reais e setenta e seis centavos). 
 
 
 
 
 
VIGÊNCIA: 30 DE MARÇO DE 2027. 
DATA ASSINATURA: 13 DE MARÇO DE 2026. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 018/2026 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º ALTERAR “Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, sobre o salário base dos Servidores Públicos 
Efetivos, abaixo relacionado: 
 

SERVIDOR CPF GRATIFICAÇÃO 
ANTERIOR % 

GRATIFICAÇÃO 
NOVO % 

JAIRO PINHEIRO  761.465.619-91 27,24 37,15 
JOSE ADÃO BONFIM 062.486.099-00 34,56 37,82 
NIVALDO FRAGOSO 706.245.509-15 31,30 40,55 

OSMAR PILARSKI 036.764.959-42 25,31 37,83 
RODRIGO GURKOSKI 085.085.249-86 25,94 37,15 

 
 
Paragrafo único: A presente GRATIFICAÇÃO destina-se a remunerar os servidores 
pela prestação de serviço na modalidade de plantão, de modo que além da jornada normal 
de trabalho legalmente aplicável, estarão disponíveis para atender chamados da 
Administração Pública a qualquer momento, ficando excluído o direito de adicional por 
horas extras. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

                         Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 13 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

 

PORTARIA 019/2026 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 MARIA MIZERSKI 11/03/2026 A 20/03/2026 10 

 
 
Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 13 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
        VIRMOND – PARANÁ 

                  

  RESOLUÇÃO Nº 03/2026 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
TERMO DE ADESÃO E PLANO DE AÇÃO DO 
REPASSE “INCENTIVO PROJETO VIAJA MAIS 60 - 
FASE III”, CONFORME DELIBERAÇÃO Nº004/2026–
CEDIPI. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 263/2016, de 19/10/2016, considerando a 
deliberação da plenária realizada em 12 de março de 2026, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Aprovar o Termo de Adesão, conforme a Deliberação nº 004/2026 – 
CEDIPI, referente ao repasse “INCENTIVO PROJETO VIAJA MAIS 60 - FASE 
III”; 

Artigo 2º - Aprovar Plano de Ação conforme a Deliberação nº 004/2026 - 
CEDIPI, referente ao repasse “INCENTIVO PROJETO VIAJA MAIS 60 - FASE 
III”, sendo o repasse no valor de R$ 25.000,00; 

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Virmond, 12 de março de 2026. 
 

 

Marli de Lirio Kaibers 
Presidente do CMDI 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 1 9 4 -0 0 2 2  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 

  

DECRETO Nº. 016 
DATA: 12/03/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.060, de 30/10/2025, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 

689.267,06 (seiscentos e oitenta e nove mil, duzentos e sessenta e sete reais e seis centavos) 

nas dotações indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 270.517,06 (duzentos e setenta mil, quinhentos e dezessete reais e 

seis centavos) do superávit financeiro de recursos livres e vinculados e o valor de R$ 

418.750,00 (quatrocentos e dezoito mil, setecentos e cinquenta reais) do excesso de 

arrecadação das seguintes alíneas de receita: 

 

1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E 

DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL - CONVÊNIO SETU FESTA ANIVERSARIO  

            R$ 100.000,00 

 

2.2.1.3.01.0.1.01.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - 

PRINCIPAL SAÚDE         R$ 156.000,00 

 

2.2.1.3.01.0.1.02.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - 

PRINCIPAL OUTROS         R$ 101.000,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 1 9 4 -0 0 2 2  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 

2.4.2.2.99.0.1.04.00.00.00.00 OUTRAS TRANSF. CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE 

SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL - CONVENIO SEED 202512154 CHROMEBOOK  

            R$ 61.750,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 MARÇO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2026
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2485 - Decreto nº 16/2026 de 12/03/2026 Nº AnoEscopo

Autorização: 2381 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1060 2025

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

03
03.001

04.122.0402.2009
4.4.90.52.00.00

491 00501 Receitas de Alienações de Ativ os
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 11.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

05
05.001

12.361.1201.2024
4.4.90.52.00.00

1671 00146 Transf erências Voluntárias Públicas Federais - Conv ênio 202512154 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 61.750,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

06
06.001

10.301.1001.1035
4.4.90.52.00.00

2222 00304 Receitas de alienação de Ativ os da Saúde/Indenização de Sinistros
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Equipamentos e Veículos Saúde Pública
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 156.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

06
06.001

10.301.1001.1035
4.4.90.52.00.00

2223 00501 Receitas de Alienações de Ativ os
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Equipamentos e Veículos Saúde Pública
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 32.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

07
07.001

08.244.0801.2054
4.4.90.52.00.00

3631 00501 Receitas de Alienações de Ativ os
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 48.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

12
12.001

15.451.1501.2089
4.4.90.52.00.00

5701 00501 Receitas de Alienações de Ativ os
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção e Conserv ação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

13
13.001

13.391.1301.2098
3.3.90.39.00.00

6101 00869 Transf erências Voluntárias Públicas Estaduais - Conv ênio nº 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a Ev entos e Promoções Culturais
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 100.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

05
05.001

12.361.1201.2024
4.4.90.52.00.00

1670 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

06
06.001

10.301.1001.1035
4.4.90.52.00.00

2222 00304 Receitas de alienação de Ativ os da Saúde/Indenização de Sinistros
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Equipamentos e Veículos Saúde Pública
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 85.517,06Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2042
3.3.90.30.00.00

2821 04945 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência com f inalidade 
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 150.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.001

15.452.1501.2091
3.3.90.30.00.00

5720 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Iluminação Pública
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 25.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

418.750,00
0,00

270.517,06
0,00
0,00

0,00
418.750,00

0,00
10.000,00

260.517,06

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5538 r 13/03/2026 11:41:05

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 018/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: 57.217.618 JULIANO CRUZ DA FONSECA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 018/2025/PMEAI, FIRMADO 
EM 13 DE MARÇO DE 2025, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR PARA MINISTRAR AULA 
DE ARTES NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ - (PESSOA JURÍDICA), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025/PMEAI, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 12 DE MARÇO DE 2027, E CONSEQUENTEMENTE O 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGOS 106 E 107, DA LEI 
14.133/21, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
OUTROSSIM, A CONTRATADA RENUNCIA EXPRESSAMENTE A CORREÇÃO DO IPCA APURADO NO 
PERÍODO. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLAUSULA QUARTA DO TERMO DE 
CONTRATO FIRMADO EM 13 DE MARÇO DE 2025, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/21 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA EMPRESA, ACEITE DA SECRETARIA, DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 12/03/2026. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 017/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RODRIGO CASAGRANDE - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE OVOS DE CHOCOLATE, PARA 
DOAÇÃO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES CARENTES DO MUNICÍPIO, POR OCASIÃO DA CELEBRAÇÃO 
DA PÁSCOA DO ANO DE 2026, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO PROGRAMA DE APOIO A POPULAÇÃO CARENTE, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 40.315,00 (QUARENTA MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS). 
ASSINATURA: 13/03/2026. 
VIGÊNCIA: 12/09/2026. 

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº001/2026 
EDITAL Nº 001/2026 

O Município de Marquinho, por intermédio da Secretarias Municipais e da Comissão 
Organizadora e Examinadora, no uso de suas atribuições legais, com observância as 
disposições do presente Edital, e em consonância com o Art. 37 da Constituição Federal, Lei 
Municipal nº 1.030/2026 de 24 de fevereiro de 2026, e demais legislações pertinentes em 
vigor, faz saber a todos quanto o presente Edital vierem ou dele tomarem conhecimento, que 
fará realizar PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS, 
objetivando a contratação de Professor(a) Pedagogo (a), Professor(a) de Educação Física, 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, Fonoaudióloga, 
Psicólogo(a), Técnico/Auxiliar de Enfermagem e Técnico de Saúde Bucal de acordo com as 
condições estabelecidas neste edital e na legislação vigente. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
- O Processo Seletivo Público Simplificado será realizado sob a responsabilidade da Comissão 
Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo Público Simplificado, designada pelo 
Decreto nº 018/2026, respectivamente, obedecidas as normas e condições deste Edital e seus 
anexos. 
 
2. DO OBJETO 
- O Processo Seletivo Público Simplificado que consistira na análise de currículos e títulos, 
com o objetivo da seleção e recrutamento de profissionais de acordo com os critérios e 
diretrizes preconizadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
3. DO CARGO, NÚMERO DE VAGA, REMUNERAÇÃO, CARGA JORNADA DE 
TRABALHO: 
– Encontra-se aberta, para preenchimento da vaga mediante Processo Seletivo Público 
Simplificado, o seguinte cargo: 

FUNÇÃO NIVEL 
CARGA 

HORÁRIA 
REMUNERAÇÃO 

BASE 
Nº VAGAS 

DISPONÍVEIS 

Técnico/Auxiliar de 
Enfermagem 

Ensino médio/auxiliar 
ou técnico em 
enfermagem  

 

40 horas 
semanais 

 
2.000,00 

 
02 

 
Técnico em Saúde 

Bucal 
Ensino médio completo; curso 
específico na área; registro no 

conselho de classe 

 
40 horas 
semanais 

1.621,00 
+ 

20% insalubridade 

 

01 

 
Professor 
Pedagogo 

Ensino superior em pedagogia ou 
normal superior com habilitação 
para atuar na educação infantil e 

ensino fundamental 

20 horas 
semanais 2.090,47 
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Professor 
Educação Física 

Ensino superior em educação 
física (licenciatura) 

20 horas 
semanais 

2.090,47 01 

 
 

Fonoaudiólogo 

Superior em Fonoaudiologia, 
devidamente registrado no 

Conselho Regional de 
Fonoaudiologia  

(CREFONO)  

 
20 horas 
semanais 

 
 

3.370,29 

 
 

01 

 

 

 
Psicólogo  

Curso superior em Psicologia, 
devidamente registrado no 

Conselho Regional de 
Psicologia (CRP)  

40 horas 
semanais 

 
4.162,32 

 
01 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Feminino  

 
Ensino fundamental incompleto 40 horas 

semanais 
1.630,79 04 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Masculino 

 
Ensino fundamental incompleto 40 horas 

semanais 
1.630,79 

 
01 

– O (a)s candidato (a) s para o emprego que de acordo com a classificação final for convocado(a) 
para a assinatura do contrato, deverá atuar na execução das atribuições funcionais do emprego, 
tendo que cumprir com as obrigações contidas neste edital. 
 

4. DAS INSCRIÇÕES: 
– As informações prestadas no pedido de inscrição serão de exclusiva responsabilidade 
do candidato, dispondo a Comissão do Teste Seletivo do direito de excluir do certame o 
candidato que não preencher o formulário de forma completa e correta, pressupondo-se, pela 
formalização desses atos, o conhecimento pormenorizado deste Edital, com a consequente 
aceitação de todos os seus termos. 
-  As inscrições serão efetuadas mediante: 
a) o preenchimento da ficha de inscrição, constante no Anexo I, a qual deverá ser encaminhada 
para o seguinte e-mail: rhmarquinho2020@gmail.com juntamente com cópia digitalizada dos 
documentos descritos no item 10; 
- AS INSCRIÇÕES SERÃO EFETUADAS NO PERÍODO DE 16 a 31 DE MARÇO DE 2026, ATÉ 
ÀS 23H59MIN. 
- NÃO HÁ TAXA (VALOR) DE INSCRIÇÃO. 

 
5 - DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

– As inscrições serão realizadas exclusivamente, em conformidade com o item “4” e seus 
subitens deste edital:  
Para inscrever-se o candidato deverá anexar, no ato da inscrição, os seguintes 
documentos (somente em um arquivo) 

 Ficha de Inscrição devidamente preenchida de acordo com o Anexo I; 
 Documento de Cédula de Identidade Civil ou Profissional e CPF (Cadastro de 

Pessoa Física); (acrescentando ao Anexo I) 
  Formulário de Cadastro de Títulos, de acordo com o Anexo II, JUNTAMENTE com 

a cópia legível dos documentos comprobatórios dos títulos para os cargos de 
Professor(a) Pedagogo (a), Professor(a) de Educação Física, Fonoaudióloga, 
Psicólogo(a), Técnico/Auxiliar de Enfermagem e Técnico de Saúde Bucal, 
constantes do subitem “10”, deste edital, os documentos originais serão 
solicitados no momento da contratação para a averiguação da veracidade.  

– Se declarada a condição de portador de deficiência, apresentar laudo médico (original 
ou cópia autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, emitido a partir de 01 de dezembro de 2025. 
 

 

 

– SERÃO INDEFERIDOS OS REQUERIMENTOS DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO(A)S QUE NÃO 
ATENDAM ÁS ALÍNEAS DO SUBITEM ANTERIOR, OU ESTEJAM INCOMPLETOS, MESMO QUE 
O (A) CANDIDATO(A) SE COMPROMETA A COMPLEMENTÁ-LA EM DATA POSTERIOR. 
– A efetivação da inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os 
prazos e normas estabelecidos pelo presente Edital. A verificação em qualquer época de 
documentos falsos ou inexatos, ou falta de cumprimento às condições exigidas, acarretará no 
cancelamento da inscrição em qualquer momento, por decisão da Comissão Organizadora do 
processo seletivo, com posterior publicação. 
Cancelada a inscrição, serão anulados todos os atos dela decorrentes. 
– O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações 
constantes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está 
ciente e de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato 
não poderá alegar desconhecimento. 
– No ato da inscrição o candidato deverá optar por apenas um dos cargos ofertados. 
 
– Não serão aceitas inscrições fora da forma ou do prazo aqui estipulados. 
 
– Depois de efetivada a inscrição, não será possível incluir ou alterar informações. Caso haja mais 
de uma inscrição do mesmo candidato, será considerada a última inscrição realizada. 
 
– O Município de Marquinho não se responsabiliza por inscrições não processadas por motivos de 
queda na transmissão de dados ocasionada por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de acesso, 
ausência de sinal causada por problemas na rede de computadores, etc. 
 
6 - DAS INSCRIÇÕES POR PROCURAÇÃO 
– Será admitida a inscrições por terceiros, mediante procuração pública ou particular com firma 
reconhecida em cartório. As procurações deverão estar acompanhadas das copias legíveis de 
documentos pessoais do procurador e do (a) candidato(a). 
– O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, depois de efetuada a inscrição. 

– O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcado com as consequências de eventuais erros de seu 
representante no preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega. 
 
7 - DOS REQUISITOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
– Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
– Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
– Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada 
pelo candidato; 
– Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 
– Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 
37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
– Não ter solicitado rescisão contratual imotivada ou desistido injustificadamente de contrato 
administrativo firmado com o Município para o exercício da função de professor nos últimos 2 
(dois) anos, contados da publicação deste edital, salvo por motivo devidamente comprovado e 
aceito pela Administração. 

 

 

8 - DOCUMENTOS PARA A ASSINATURA DO CONTRATO: 
– A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
– Para a assinatura do contrato de Prestação de Serviço o candidato convocado apresentar-se-
á dentro do prazo indicado no Edital de Convocação, munido da cópia e original dos seguintes 
documentos: 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar para os candidatos do sexo 

masculino (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da última eleição ou certidão 

(cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
d) Cédula de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
e) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
f) Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria “C” ou superior para o cargo de Operador de 

Máquinas e categoria “D” ou superior para o cargo de Motorista (cópia autenticada ou original 
acompanhado de cópia simples); 

g) Certidão de Nascimento ou casamento e declaração de união estável (cópia autenticada ou 
original acompanhado de cópia simples); 

h) Certidão de nascimento ou Cédula de Identidade e CPF dos filhos e/ou dependentes; (cópia 
autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 

i) Comprovante de conclusão da escolaridade exigida para o cargo pleiteado (cópia autenticada 
ou original acompanhado de cópia simples); 

j) Carteira de Trabalho; 
k) Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
l) Certidão negativa de antecedentes criminais (fórum); 
m) Declaração de não acúmulo de cargo público incompatível, nem aposentado em decorrência 

de cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da 
Constituição Federal; 

n) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, 
conforme exigências do cargo pleiteado;  

o) Comprovante de endereço atual (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 
simples); 

p) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Cargo, comprovada em 
inspeção realizada por perito (laudo médico); 

q) Possuir conta bancária; 
r)     Declaração de Imposto de Renda e Recibo de Entrega da Declaração (IRRF); 
  

 
9. DO REGIME JURÍDICO E LOTAÇÃO: 
– O PROFISSIONAL SERÁ CONTRATADO PELO MUNICÍPIO DE MARQUINHO, SOB O 
REGIME CLT, E DESENVOLVERÁ SUAS ATIVIDADES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, E NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, DETERMINADAS PELA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODERÁ HAVER SOLICITAÇÃO PARA 
DESEMPENHAR SUAS ATIVIDADES EM OUTRAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES DO 
MUNICÍPIO EM CASO DE URGÊNCIA. 
– A atribuição do cargo será as descritas no Anexo II. 
 
 
 

 

 

10- DA ANÁLISE DOS TITULOS 
– A análise de títulos será realizada de acordo com as condições e os critérios de avaliação 
preestabelecidos a seguir: 
– Tabela de Títulos para Avaliação para o cargo de PROFESSOR(A) PEDAGOGO (A), 
PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA, FONOAUDIÓLOGA, PSICÓLOGO(A), 
TÉCNICO/AUXILIAR DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL: 

TITULOS/REQUISITOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MAXIMA 
PONTUAÇÃO 

1. Escolaridade Obrigatória: Curso de Graduação 
Diploma e/ou certidão 

acompanhado de 
Histórico Escolar  

10 10 

2. FREQÜÊNCIA E CONCLUSÃO DE CURSOS DA 
ÁREA; 
a) Curso com carga horária inferior a 19 hrs  

ou sem carga horária definida; relacionada  
a área de atuação: 0,20 pontos. 

b) Curso com carga horária entre 20 hrs e 59 hrs: 
  0,40 pontos; 

c) Curso com carga horária entre 60 hrs e 99 hrs:  
d) 0,60 pontos; 
e) Curso com carga horária 100 hrs ou mais horas: 

1,00 ponto; 
O CANDIDATO DEVE EXCLUIR DOCUMENTAÇÃO JÁ 
UTILIZADO OU EM PROCESSO DE UTILIZAÇÃO PARA 
APOSENTADORIA. 

 
Certificados ou 
declarações de 

participação emitida 
pelos órgãos 

ministradores dos 
eventos. Serão aceitos 

certificados 
expedidos nos 

últimos 05 anos, após 
a conclusão do curso 

e até a data do 
presente edital. 

 

 
Conforme 

líneas 
“a,b,c, d,” 

10 

3.APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL NA ÁREA  

Formação acadêmica: 

a) Pós graduação em nível de 
especialização - 10 pontos; 

b) Mestrado na área relacionada - 15 pontos; 

c) Doutorado na área de atuação - 20 pontos. 
 
O CANDIDATO DEVE EXCLUIR DOCUMENTAÇÃO JÁ 
UTILIZADO OU EM PROCESSO DE UTILIZAÇÃO PARA 
APOSENTADORIA. 

 
Comprovar por meio de 

certificados de conclusão 
dos cursos, expedidos por 

credenciados. (original) 

Conforme 
alienas 

“a, b e c” 
40 

 

4. TEMPO DE SERVIÇO 

Tempo de experiência na área do cargo; 

 
 
 

O CANDIDATO DEVE EXCLUIR PERÍODO DE TEMPO DE 
SERVIÇO JÁ UTILIZADO OU EM PROCESSO DE 
UTILIZAÇÃO PARA APOSENTADORIA. 
 

Comprovar o tempo de 
serviço por meio de 
certidão (original) 

expedida por órgão 
competente, ou registro 

em Carteira de Trabalho, 
ou ainda por meio de 

Contrato   
 

4 por ano 40 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

– Tabela de Títulos para Avaliação para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO E FEMININO: 

TITULOS/REQUISITOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MAXIMA 
PONTUAÇÃO 

   

1. AVALIAÇÃO NIVEL DE ESCOLARIDADE 

a) Ensino Fundamental Completo – 40 pontos; 

b) Ensino Médio - 50 pontos 

c) Ensino Superior - 60 pontos; 

 

 
Diploma e/ou certidão 

acompanhado de Histórico 
Escolar 

Conforme 
alienas 

“a, b, c  d” 
60 

 

2. TEMPO DE SERVIÇO 

Tempo de experiência na área do cargo; 

 
 
 

* O CANDIDATO DEVE EXCLUIR PERÍODO DE 
TEMPO DE SERVIÇO JÁ UTILIZADO OU EM 
PROCESSO DE UTILIZAÇÃO PARA 
APOSENTADORIA. 
 

Comprovar o tempo de serviço 
por meio de certidão (original) 

expedida por órgão competente, 
ou registro em Carteira 

 de Trabalho, ou ainda por meio 
de Contrato.   

 

4 por ano 40 

– Para o tempo de experiência, o ano será contado na proporção de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, desprezados o restante do tempo, quando inferior a 5 (cinco) meses. Os prazos iguais 
ou superior a 6 (seis) meses após o ano, serão arredondados para ano. 
– O tempo de experiência em períodos concomitantes será considerado individualmente, desde 
que prestado em diferentes instituições. 

– NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
 – Cada documento apresentado será enquadrado em apenas um requisito; 

– O tempo de experiência que se enquadre em apenas um requisito será contado para aquele de 
maior pontuação. 

– O tempo de serviço com registro em carteira, somente será considerado quando constar data de 
entrada e saída, ou vigente até a data do edital. 

– NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão 
de pós-graduação ou diploma. 

– Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição 
oficial reconhecida e credenciada pelo MEC. 
– Não serão aceitos certificados de formações, informática, oratória, cursos preparatórios para 
concursos, monitorias, estágios remunerados ou não e outros, ministrados por entidades de 
cursos livres, nem tampouco títulos encaminhados fora do prazo estipulado em edital. 

 

11. DA CLASIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
– Encerrado o prazo de inscrição, realizado o processo de avaliação, o resultado será divulgado 
até o dia 15 de abril de 2026, através do Diário Oficial – Jornal Correio do Povo do Paraná, bem 
como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/, ainda afixado no Quadro de Avisos nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Marquinho– Pr. 

– Serão desclassificados o (a)s candidato(a)s que se inscreverem e não obtiverem no mínimo 
01(um) ponto na tabela de títulos. 

 

 

– O(a)s candidato(a)s serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os pontos 
obtidos na análise de Títulos e critérios de desempate. 
 

12. DOS RECURSOS 
–  CABERÁ RECURSO CONTRA AS INSCRIÇÕES constante do item 04 e 05, no dia 02 de 
abril de 2026 até as 23:59 horas, enviado para o e-mail rhmarquinho2020@gmail.com, 
obrigatoriamente acompanhado de petição com fundamento da reclamação devidamente exposto, 
sob pena de não conhecimento do recurso. (Anexo IV). 
–  Resultado do recurso e relação final de inscritos, dia 07 de abril de 2026. 

– CABERÁ RECURSO CONTRA O RESULTADO DA ANÁLISE DE TÍTULOS CONSTANTE NA 
TABELA DO ITEM 10, no dia 10 de abril de 2026 até as 23:59 horas, enviado para o e-mail 
rhmarquinho2020@gmail.com,  obrigatoriamente acompanhado de petição com fundamento da 
reclamação devidamente exposto, sob pena de não conhecimento do recurso. (Anexo IV). 

- Os recursos que forem interpostos fora do prazo previsto não serão admitidos e nem analisados; 
- Cada candidato somente poderá solicitar revisão de seus próprios títulos. 

- Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
- Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 

-  O resultado dos recursos Análise de Títulos, dia 13 de abril de 2026, dar-se-á por publicação do 
Edital no órgão Oficial de publicação do município e no site http://www.marquinho.pr.gov.br/  
- Não cabe pedido de reconsideração ou de revisão do resultado do recurso. 

 

13. DOS CRITERIOS DE DESEMPATE 
– Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência, na ordem de posicionamento: 

- tiver maior idade; 

- obtiver maior nota no título de especialização; 

- obtiver maior nota no título de tempo de serviço. 

 

14. DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
– Decorrido o prazo de interposição de recursos, o resultado será homologado e divulgado até o 
dia 15 de abril de 2026, no Órgão Oficial do Município – Jornal Correio do Povo do Paraná, bem 
como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/, e afixado no Quadro de Editais nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Marquinho – PR. 

 

15. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
– O presente Processo Seletivo Público Simplificado terá validade por 12 (doze) meses a contar 
da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, 
a critério do Poder Executivo Municipal. 

– A aprovação no Processo Seletivo Público Simplificado assegurará apenas a expectativa de 
direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das 
disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade e a 
necessidade do serviço público. 
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16. DAS NORMAS DE REGÊNCIA 
– O Processo Seletivo Público reger-se-á pelas normas fixadas neste Edital, regulamentações do 
Ministério de Educação, Lei Municipal nº 1.030/2026 de 24 de fevereiro de 2026 e demais 
legislações em vigor. 
 

17. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
– As pessoas portadoras de deficiência, que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pela Lei Estadual (Pr) 18.419/2015, são asseguradas o direito de inscrição para as 
funções, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

 – Em obediência ao disposto no art. 54° da Lei Estadual (Pr) 18.419/2015, ser-lhes-á reservado o 
percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes para cada função. 

 – Quando o número de vagas reservadas aos portadores de deficiência resultar em fração igual 
ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior, ou para o 
número inteiro inferior quando resultar em fração menor de 0,5 (cinco décimos). 

 – Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância a ordem 
classificatória. 

 – No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência, deverá: 

a) Declarar essa condição; 
b) Apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como 
a provável causa da deficiência, emitido a partir de 01 de dezembro de 2025. 

– Não serão aceitas outras formas de entrega de laudo médico e documentos diferentes das 
descritas neste Edital. 

– O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) terá validade somente para o presente 
Teste Seletivo – Prazo Determinado e não será devolvido, assim como não será fornecida cópia 
dessa documentação. 

- O candidato com deficiência que não realizar a inscrição de acordo com o disposto no item acima, 
não concorrerá à reserva de vagas para Pessoas Portadoras de Deficiência, mas as vagas gerais, 
ainda que os tenha requerido, não sendo admitida a interposição de recurso nesta hipótese. 

 – Consideram-se deficiências aquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos, e que constituam inferioridade que implique grau acentuado 
de deficiência para integração social. 
– O candidato portador de deficiência participará do Teste Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere aos títulos a serem apresentados, aos critérios de 
avaliação e aprovação dos títulos. 

– A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do 
cargo é obstativa à inscrição no teste seletivo. 
– As vagas destinadas as Pessoas Portadoras de Deficiência não preenchidas, serão revertidas 
para os demais candidatos aprovados e classificados na listagem geral. 
 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
– As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. 

– O candidato aprovado e classificado neste certame será contratado pela ordem de classificação, 

 

 

respeitado o número de vaga, a conveniência e oportunidade e o limite prudencial e total de 
gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal). 

– A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito à contratação 
automática. 

– A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital. 

– Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO 
EXAMINADORA/JULGADORA DO TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO. 

– Toda documentação entregue pelo candidato não será devolvida, ficando arquivada nos autos 
do referido processo. 

– É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais 
comunicados deste Processo Seletivo, que serão publicados no Órgão Oficial do Município, 
afixado em mural junto a Prefeitura do Município de Marquinho – Pr., bem como junto ao site 
http://www.marquinho.pr.gov.br/. 

– Fazem parte deste Edital: 

Anexo I – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DO(A) CANDIDATO(A);  

Anexo II – CADASTRO DE TÍTULOS  
Anexo III – ATRIBUIÇÕES DO CARGO;  

Anexo IV – REQUERIMENTO DE RECURSO;  

Anexo V DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS;  

Anexo VI – CRONOGRAMA. 

 

– Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Município de Marquinho – Estado do 
Paraná, em 12 de março de 2026. 

 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EVELLIN DAYANE FONTANA 
Presidente da Comissão 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2026) 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) 
 

CARGO: Marcar X no cargo pretendido 
(   ) PROFESSOR(A) PEDAGOGO(A) 
(   ) PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
(   ) PSICÓLOGO(A) 
(   ) FONOAUDIÓLOGO(A) 
(   ) TÉCNICO/AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
(   ) TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 
(   ) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 
(   ) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

DADOS PESSOAIS:  
NOME COMPLETO: ............................................................................................  
RG: ....................................................   CPF: ......................................................  
DATA DE NASCIMENTO: ..........................................   SEXO  (  ) F    (  ) M  
 
ENDEREÇO:  
RUA ....................................................................................... Nº..........................  
BAIRRO: ......................................................... CEP: ...........................................  
MUNICÍPIO:..................................................................ESTADO..........................  
 
CONTATO:  
TELEFONE: ....................................................................................................... 
E-MAIL: ..............................................................................................................  
 
 
Declaro estar ciente do Regulamento do Teste Seletivo e assumo integral responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas. 
Marquinho/Pr ____/____/____  
 
 

____________________________________________________________________________ 
Assinatura do (a) candidato(a) ou procurador legal 

 
 
 

 

 

ANEXO II 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2026) 

CADASTRO DE TÍTULOS 
 

CARGO PRETENDIDO: ________________________________________________________ 
NOME: _____________________________________________________________________ 
RG:__________________________________CPF:__________________________________  
 

1. ESCOLARIDADE  
(  ) ENSINO FUNDAMENTAL                       (  ) ENSINO MÉDIO NORMAL  
(  ) ENSINO MÉDIO MAGISTÉRIO               (  ) GRADUAÇÃO/ CURSO 
(  )PÓS-GRADUAÇÃO                                  (  ) TÉCNICO  
  
1 ______________________________________________________________________ 
2_______________________________________________________________________ 
3______________________________________________________________________ 
4______________________________________________________________________ 
MESTRADO_____________________________________________________________ 
 

2. CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  

 CURSO HORAS 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 
 

 

 

ANEXO III 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2026)  

ATRIBUIÇÕES 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TECNICO/AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM 

Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, 
sob supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa 
desenvolvidas; - Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em 
geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção; - 
Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de 
realização dos mesmos; - Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames 
de laboratório, segundo orientação; - Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os 
eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem; - Orientar 
e auxiliar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de 
medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; - Verificar os sinais vitais e 
as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; - 
Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, 
intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão, do 
Enfermeiro; - Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; - Realizar a 
movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura; - Auxiliar nos atendimentos 
de urgência e emergência; - Realizar controles e registros das atividades do setor e outros 
que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle estatístico; - Circular 
e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário; - 
Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas, o 
material necessário à prestação da assistência à saúde dos pacientes; - Controlar materiais, 
equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; - Manter equipamentos e a 
unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior 
eventuais problemas; - Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de 
materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição; - Propor a 
aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou 
desgastados; - Realizar atividades na promoção de campanha do aleitamento materno bem 
como a coleta no lactário ou no domicílio; - Participar de programa de treinamento, quando 
convocado; - Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática; - Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL 

Executar, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico de saúde bucal, as 
atividades de apoio operacional em consultório odontológico, atendendo ao público e 
auxiliando os profissionais no preparo dos instrumentos e executando tarefas de apoio; - 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao 
trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem 
acompanhadas no planejamento local; - Realizar o cuidado em saúde da população 
adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; - Realizar 
ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como 
as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; - Garantir a integralidade da 
atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e 
curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 
programáticas e de vigilância à saúde; - Realizar busca ativa e notificação de doenças e 
agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; - 
Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; - 
Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 
quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; - Participar das 
atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos 
dados disponíveis; - Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 
efetivar o controle social; - Zelar pela conservação do patrimônio público; - Manter as 
normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; - 
Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento 
das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; - Obedecer às normas e 
procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; - Garantir 
a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; - Buscar 
constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e 

 

 

suas expectativas de carreira; - Desempenhar outras tarefas que, por suas características, 
se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 

 
 
 
 
 
 

PROFESSOR(A) 
PEDAGOGO(A) 

Ministrar aulas e desenvolver atividades de comunicação, expressão, integração social e 
desenvolvimento físico motor na educação infantil - creche;  
 Preparar e organizar as atividades;  
Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; 
Participar na elaboração do projeto pedagógico;  
Planejar o desenvolvimento da etapa de educação infantil - modalidade creche, de acordo 
com as diretrizes educacionais;  
Participar de reuniões administrativas e pedagógicas;  
Participar dos colegiados escolares;  
Participar do processo de formação continuada para docentes;  
Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais;  
Organizar eventos e atividades, culturais, pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de 
interesse do município. 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola como objetivo de 
fundamentar e esclarecer a concepção da 
infância, o papel da Educação Física no espaço escolar, especialmente, nesta etapa de 
ensino, e o verdadeiro sentido da corporaldade 
na formação humana; Participar das reuniões sistemáticas de estudos na escola, inclusive, 
nas horas-atividade; Acompanhar e 
avaliar com os professores o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação 
diagnóstica, cumulativa e processual; 
Realizar registros sistemáticos dessas avaliações por meio de parecer descritivo, evitando 
estigmatizar os alunos; Planejar suas 
ações com os professores considerando as experiências culturais que a criança traz para 
então ampliar seus conhecimentos, a partir 
de atividades lúdicas que estimulem a imaginação, a expressão e a criação em diferentes 
espaços e a socialização. Promover a prática 
de atividades físicas para possibilitar o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção 
de boas condições físicas e mentais 
das crianças. Planejar as etapas de treinamento, baseando-se nas observações colhidas e 
em competições programadas e desenvolver 
exercícios e jogos programados e submeter os alunos aos treinamentos, ensinando-lhes as 
técnicas do esporte e suas táticas. 

FONOAUDIÓLOGO 

Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências 
fonoaudiológicas, código de ética profissional, tempo de assistência fonoaudiológica 
relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações balizadoras. Morfofisiologia 
de funções auditivas periférica e central; patologias auditivas; aplicabilidade, aspectos 
legais e descrição de resultados de procedimentos em Audiometria Tonal, Logoaudiometria, 
Medidas de Imitância Acústica, métodos eletrofisiológicos de avaliação da audição (BERA), 
Emissões Otoacústicas e Triagem Auditiva Neonatal Universal (TANU); reabilitação e 
terapia audiológica. Avaliação e atuação fonoaudiológica clínica e escolar em linguagem 
oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da linguagem e alterações de linguagem; Atraso 
de linguagem, Distúrbio Específico de Linguagem, Transtorno Global do Desenvolvimento, 
Disfluência e Gagueira; Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter etiológico, 
classificação e intervenção clínica em Disartria, Apraxia e Afasias. Conceito, classificação 
e alterações fonoaudiológicas, avaliação, tratamento e atuação interdisciplinar em Fissura 
Lábio-palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de Down e Síndrome do Respirador Oral. 
Motricidade orofacial, o desenvolvimento e alterações de funções estomatognáticas, 
princípios e terapia miofuncional. Classificação e intervenção fonoaudiológica em Distúrbios 
da Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, tratamento e terapia 
vocal. Atuação fonoaudiológica em câncer de cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico 
precoce, alterações fonoaudiológicas e intervenção clínica. Fonoaudiologia e Saúde 
Pública. Áreas de atuação. Código de ética do fonoaudiólogo. 
 

 

 

PSICÓLOGO(A) 

Executar procedimentos profissionais para escuta qualificada individual ou em grupo, 
identificando as vulnerabilidades de indivíduos ou famílias e as necessidades de ofertar 
orientações qualificadas, fundamentados em pressupostos teórico-metodológicos, éticos e 
legais; articular serviços e recursos para atendimento, encaminhamento e 
acompanhamento das famílias e indivíduos; desenvolver atividades socioeducativas de 
apoio, acolhida, reflexão e participação, que visem o fortalecimento familiar e a convivência 
comunitária; atendimento à família (acolhimento, entrevistas, orientação, visitas 
domiciliares) sempre com a perspectiva multidisciplinar e levando-se em consideração a 
missão e os objetivos do Serviço; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

FEM / MASC 

Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de 
mantê-los nas condições de asseio requeridas, realizando sua desinfecção, sempre que 
necessário, bem como executar a limpeza das áreas externas, tais como pátios, jardins e 
quintais; varrer e lavar calçadas bem como molhar plantas e jardins, segundo orientação 
recebida; cortar a grama dos espaços públicos; recolher o lixo da unidade em que serve, 
acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; 
percorrer as dependências dos prédios municipais, abrindo e fechando janelas, portas e 
portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos 
elétricos; executar serviços de coleta e entrega de correspondências e serviços burocráticos 
simples, quando solicitados pelo setor; preparar e servir café, chá e lanches a visitantes e 
servidores da Prefeitura; auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando 
alimentos, sob supervisão; organizar fila e servir merenda bem como manter limpos os 
utensílios de copa e cozinha; lavar e passar roupas simples, observando o estado de 
conservação das mesmas, bem como proceder ao controle da entrada e saída das peças; 
verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com 
seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o 
caso; manter arrumado o material sob sua guarda; carregar e descarregar veículos, 
empilhando os materiais nos locais indicados bem como transportar materiais de construção, 
móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; usar sempre os 
equipamentos de segurança individual que lhe forem entregues (EPIs). Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO IV 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2026) 

 
REQUERIMENTO DE RECURSO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Documento de Identificação:  

 Telefone para contato:  

 E-mail:   

 Inscrição:  

 Cargo Pretendido:  

À Comissão Organizadora do Concurso Público: 
 

  ,  de  de 2026. 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados 
dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no 
Edital de Abertura; 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

 

 

ANEXO V 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº001/2026)  

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 

 
 
 

Eu,__________________________________________, portador(a) do RG nº 

___________________ e do CPF nº _____________________, em atenção ao disposto no art. 37, 

§ 10, da Constituição Federal, declaro, para os devidos fins, que não recebo outra aposentadoria 

de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS de quaisquer dos membros da Federação e 

nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos municipais, estaduais 
ou federais. 

 

___________, ______ de __________________________ de 2026. 
 

 

 

 

_____________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

ANEXO VI 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº001/2026)  

CRONOGRAMA 

ETAPA OU ATIVIDADE DATA 

Edital 12/03/2026 

Período de Inscrição 16/03/2026  A 31/03/2026 

Divulgação das inscrições e recurso  02/04/2026 

Resultado do recurso e relação final de inscritos 07/04/2026 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova de títulos 08/04/2026 

Recebimento de recurso 10/04/2026 

Divulgação do Resultado de recurso 13/04/2026 

Homologação do resultado final 15/04/2026 

Publicação do resultado final 16/04/2026 

 



EDIÇÃO 484010 SÁBADO 14.03.2026PUBLICAÇÃO  OFICIAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 02/2025 – ASSISCOP 
Credenciamento Público nº 01/2025 
Contratante: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ nº 02.322.413/0001-18. 
Contratada: Schineider e Moraes Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.286.238/0001-86. 
Objeto: Prestação de serviços na área da saúde, consistentes na realização de 
consultas médicas especializadas, exames clínicos e laboratoriais, procedimentos, 
biópsias, terapias e serviços complementares especializados, conforme tabela de 
procedimentos da ASSISCOP e condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 
Público nº 01/2025. 
Especialidade Credenciada: 

Consulta na especialidade de Ginecologia e Obstetrícia – Valor unitário: R$ 85,00. 
Forma de Execução: Os serviços serão prestados de forma parcelada, conforme 
agendamento e demanda dos municípios consorciados à ASSISCOP. 
Dotação Orçamentária: 01.002.10.301.0002.2002 – 3.3.90.39.00.00. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
Data da Assinatura: 09 de março de 2026. 
Assinam: 

Elio Bolzon Junior/Presidente da ASSISCOP 
Gilmar Schneider/Representante |Legal 

Laranjeiras do Sul – PR, 13 de março de 2026. 

 
Elio Bolzon Junior 

Presidente da ASSISCOP 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026PMQI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2026 

 
 O Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, que fará realizar Chamamento Público visando o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM, MEDIANTE 
ABASTECIMENTO DIRETAMENTE NA BOMBA DOS POSTOS 
CREDENCIADOS, DESTINADO AO REABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS MOVIDOS A GASOLINA, 
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU. 
 
 O edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do 
município www.quedasdoiguacu.pr.gov.br aba licitações ou no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 O recebimento de documentação, inscrição e análise será realizado 
conforme preconiza o Edital, no período compreendendo entre às 8h o dia 23 de 
março de 2026 e 17h do dia 22 de março de 2027, em horário de expediente 
normal da Prefeitura Municipal. 
 

 Quedas do Iguaçu/PR, 12 de março de 2026. 
 

RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR 

ESCOLA EMILIO MUDREY- EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Av. Maria Bettega, n° 221 – Centro - CEP 85.150-000 – Tel. (042) 3642-1469 - Turvo – Paraná 
E-mails: pedacinhodoceu2011@hotmail.com - tuoemiliomudrey@seed.pr.gov.br 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA 
APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA 
GESTÃO 2023/2025 E APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DAS CONTAS DO 
EXERCÍCIO 2025 DA APAE DE TURVO - PR. 

 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Turvo, com sede em 

Turvo - PR, na Avenida Maria Bettega, n° 221, bairro Centro, através de sua 

Diretoria Executiva, devidamente representada por seu Presidente, Sr. (a) 

JULIANO PENTEADO, CONVOCA através do presente edital, todos os 

associados especiais e contribuintes da Apae, para Assembleia Geral 

Ordinária, que será realizada na sede da Apae, às 13:30 horas, do dia 26 de 

MARÇO DE 2026, com a seguinte ordem do dia: 

1. Apreciação e aprovação do relatório de atividades da gestão 2025. 

2. Apreciação e aprovação das contas do exercício 2025, mediante parecer 

do Conselho Fiscal. 

3. Outros (se houver). 

Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que 

comprovem a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos 

programas de atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se 

destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, 

e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras. 

A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 13:30 horas, com 

a presença da maioria dos associados e, em segunda convocação, com 

qualquer número, meia hora depois, não exigindo a lei quorum especial (art.24, 

82°, do novo Estatuto padrão das Apaes). 

Turvo,09 de março de 2026. 
 
 
 
 

 

Juliano Penteado 
Presidente 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026/PMQI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO MICROÔNIBUS, ÔNIBUS, 
PASSEIO, UTILITÁRIOS E VANS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, DE ACORDO COM AS RESOLUÇÕES SESA Nº 1.357/2025, 
882/2024 E 1.699/2024 – PROGRAMAS ESTRATÉGICOS DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE – TRANSPORTE SANITÁRIO. 
- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07:59 horas/minutos do 
dia 26/02/2026. 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:59 horas/minutos do dia 
27/03/2026. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 27/03/2026. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
27/03/2026. 
- LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações – BNC (www.bnc.org.br). 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - 
Prefeito Municipal. 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno 
de instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/), no Sistema de 
Licitações da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), no Portal 
do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná 
(www.quedasdoiguacu.pr.gov.br), podendo ainda ser retirado no Departamento 
de Licitações do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua 
Juazeiro, 1065, Centro, no horário normal de expediente, de segunda a sexta-
feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

Quedas do Iguaçu, 12 de março de 2026. 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 

Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 04/2026-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei 
Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, alterações e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 08 DE ABRIL DE 2026, a CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 04/2026-PMC, cujo objeto é a CONCESSÃO DE USO, A TÍTULO ONEROSO, 
DE SALAS COMERCIAIS SITUADAS NAS DEPENDÊNCIAS DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL, 
conforme especificações do edital e anexos. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: http://cantagalo.pr.gov.br, ou no PNCP Portal Nacional das Contratações 
Públicas (https://pncp.gov.br/app/editais?q=78279981000145&status=todos&pagina=1), 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor 
de licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com. 
 
 

 
 Cantagalo, 12 de março de 2026. 

  
 
 
 
 
 

 
GRAZIELE VENSON OKONOSKI 

Agente de Contratação 
 
 


